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ApresentaçãoApresentação

A atual direção da Associação dos  Magistrados do Estado de

Pernambuco tem como um dos seus principais objetivos a democra-
tização das relações do Poder Judiciário entre aqueles que o compõem

e entre Judiciário e Sociedade, através dos seus mais diversos setores.

Essa última meta inspira o programa Interagindo com  a Socie-
dade,  organizado pela Diretoria Cultural, que desde as últimas três

gestões, a partir de 2000, tem convidado os mais diversos represen-

tantes da sociedade civil, assim como membros de Poder para colher
impressões sobre a administração da Justiça e o exercício da função

jurisdicional.

A iniciativa teve sua semente há quase duas décadas, quando
um grupo de magistrados, encabeçado pelo saudoso Marcos Miguel

de Farias, visitava várias comunidades para explicar o funcionamento

da Justiça e esclarecer a razão de ser da função jurisdicional.
Hoje, mais do que isso, busca-se ouvir dos mais vários segmen-

tos as opiniões que podem contribuir para a melhoria da relação

com os jurisdicionados.
Se tal proceder tivesse sido observado pelos que comandaram

o Judiciário no momento politicamente correto, determinando novo

rumo a partir do diagnóstico obtido, talvez os setores mais conser-
vadores do Poder não estivessem amargando os dissabores de uma

reforma administrativa exógena imposta pelo Conselho Nacional de

Justiça, que até agora tanto tem contribuído para a evolução política
do Judiciário.

O programa já contou com a participação do Vice-Governador

do Estado de Pernambuco, do ex-governador e ex- ministro de Estado,
Dr. Gustavo Krause; do Presidente da Câmara de Vereadores da

Cidade do Recife; Josenildo Sinésio; do Sindicato de Jornalistas; do
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Procurador Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Dr. Francisco
Sales, do economista Alexandre Rands; do Frei Aloísio Fragoso, dentre
tantas personalidades, que tão expressiva colaboração nos ofere-
ceram.

O encontro com representantes da classe médica, ocorrido em
junho de 2005, foi uma dessas proveitosas oportunidades de ampliar
o debate acerca do desempenho do Judiciário e de conhecer as
dificuldades que entravam tão importante parcela de profissionais.

A desestruturação do ensino médico, o desaparelhamento do
Estado nas cidades do interior, onde se exige do profissional a realiza-
ção de exames médicos-legais, sem que se propicie um mínimo de
condições de trabalho, além das questões relativas às perícias
judiciais foram temas debatidos, dentre outros.

Registro, por oportuno, a análise do Dr. André Longo, Presidente
do Sindicato dos Médicos de Pernambuco, que reclamou da magis-
tratura uma participação política mais ativa na vida da nação.

De rara felicidade, a observação do representante sindical.
Urge que o magistrado tenha consciência da sua função de

agente político, agente de transformação na busca da concretização
dos preceitos estatuídos pela Constituição Federal, desprendendo-se
dos formalismos e do encastelamento que tantos prejuízos nos trouxe-
ram no  passado recente.

Tivemos todas as condições necessárias para defender uma
reforma do Judiciário mais democrática, libertando-nos de práticas
antigas e ojerizadas pela sociedade civil, fazendo com que esta nos
desse suporte para uma almejada evolução institucional.

As cúpulas conservadores não souberam mudar e hoje a mudan-
ça é imposta de fora para dentro.

Tiremos, pois, proveitosas lições do episódio, ouvindo o con-
selho de quem nos assiste de fora e que nos cobra mais atividade.

Parabenizo, assim, a Diretoria Cultural, pelo brilho da iniciativa,
augurando que outros momentos tão enriquecedores se repitam na
nossa AMEPE.

Recife, 19 de março de 2007.

Laiete Jatobá Neto

1º Vice-presidente da Associação dos Magistrados

do Estado de Pernambuco
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Encontro com o Sindicato dos Médicos
em Pernambuco e Conselho Regional de

Medicina de Pernambuco – CREMEPE

Abertura

Juiz Laiete Jatobá Neto
– Vice Presidente da AMEPE –

Bom dia a todos, queremos justificar que o Dr. Mozart
Valadares teve um pequeno imprevisto, nos falamos agora há
pouco e ele está a caminho. Queríamos agradecer a presença
aqui de todos os representantes da classe médica, Dr. Carlos Vital,
vice-presidente do CREMEPE, Drs. José Tenório, André Nunes,
Ailton Bezerra. Geralmente deixamos a reunião transcorrer na
maior informalidade. Nesse programa o Dr. Carlos Magno tem o
objetivo de aproximar o Poder Judiciário da sociedade. Estamos
passando por um processo de reforma no Poder, perto de ser
promulgada no próximo dia 8 e não é uma reforma ideal, não é
uma reforma de que a sociedade vai logo sentir os efeitos. Mas é a
reforma que veio com o objetivo, principalmente, de nos impor
um controle externo. Temos a nossa parcela de culpa nisso. Se
esse controle externo veio, é porque não fizemos devidamente “o
dever de casa”, e “o dever de casa” é a aproximação com a
sociedade. É uma das tarefas que deveria o Poder Judiciário realizar,
mas infelizmente não foi conseguido. E é isso que esse programa
objetiva: integrar a Associação dos Magistrados com entidades
privadas que têm como questão institucional a aproximação, o
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fortalecimento da magistratura. Procuramos ouvir vários setores
da sociedade e demos início com o Sindicato dos Jornalistas, em
seguida com o Ministério Público, na pessoa de seu representante
institucional, Dr. Francisco Sales e, por fim, ouvimos os econo-
mistas, representados na pessoa do professor Alexandre Rands,
da Universidade. Hoje temos a honra de receber a classe médica
aqui. E passamos a palavra para o nosso Diretor Cultural, Carlos
Magno, para expor o programa e fazer as apresentações.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Dr. Laiete já colocou o objetivo do nosso trabalho,
cabendo-nos agora, apenas colocar, digamos assim, o móvel do
debate. A nossa perspectiva é de ouvir cada um dos senhores, na
condição de cidadão, de médico, de representante de classe, como
cada um dos senhores enxerga a magistratura. Em que ponto
falhamos, em que ponto caminhamos bem, em que ponto
deixamos a desejar. Isso na relação de cidadania e também na
relação profissional com a medicina. Esperamos que os senhores
tragam os problemas que a medicina enfrenta com a magistratura.
E, evidentemente, num segundo momento, também haveremos
de colocar os problemas que a magistratura enfrenta em relação
aos médicos. Então, passamos a palavra a Dr. André Longo.

Dr. André Longo
– Pres. do Sindicato dos Médicos de Pernambuco –

Gostaríamos, inicialmente, de parabenizar a AMEPE por
esta iniciativa; entendemos que a aproximação dos setores da
sociedade civil organizada é sempre importante para as entidades
que representam as classes, nas mais diversas profissões. Como
Presidente do Sindicato dos Médicos de Pernambuco, temos
acompanhado tanto as críticas como os elogios à reforma do
Judiciário. A imagem que a justiça como um todo transpassa para
a sociedade, realmente, talvez seja a lentidão. Acho que o que
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chega, o que transparece para a sociedade é a questão da lentidão
do Judiciário. Hoje mesmo estávamos assistindo a um programa
de rádio quando vínhamos para cá, o programa do Geraldo Freire,
e uma situação foi colocada de um adiamento de julgamento em
Caruaru, porque o advogado entrou com um recurso já que estava
doente; então um deputado que é advogado foi comentar e
“desceu a lenha” na morosidade do Judiciário. Dessa maneira,
por questões que não são do magistrado, do próprio juiz, acaba
transparecendo para a sociedade, muitas vezes, que o adiamento
de julgamento, a questão da morosidade ocorrem por deficiência
do Judiciário. E quando se fala em Judiciário, mostra-se logo a
figura do juiz, do magistrado. Então, pelo que temos acompa-
nhado, as críticas são que de fato a reforma ficou autoritária.
Mostrou-se um poder externo, de controle do Judiciário, e a
expectativa da sociedade para a reforma é de que ela pudesse dar
uma maior agilidade aos processos judiciais; que seriam, lógico,
respeitadas todas as questões do contraditório e as questões que
são essenciais ao processo jurídico; que se pudesse ter uma maior
agilidade nas decisões do Poder Judiciário. O Sindicato dos Médi-
cos tem como papel estatutário a defesa da profissão médica,
para isso existe um departamento jurídico, bastante antigo, pois
é o segundo sindicato mais antigo do país, 73 anos de existência,
com o departamento jurídico funcionando há, pelo menos, 60
anos. Há 5 anos, fizemos uma reforma nesse departamento
jurídico, colocamos o que chamamos de defensoria médica.
Temos no nosso quadro profissional 5 advogados, fazendo parte
do quadro próprio, contratados para prestar assistência. O nosso
departamento jurídico é conduzido pelo Dr. Railton Bezerra, que
é médico legista, perito e presidente também da Associação
Pernambucana dos Médicos Legistas. Acreditamos que essa
interação e as dificuldades maiores do departamento jurídico
do Sindicato Dr. Railton pode passar com mais tranqüilidade,
porque passam pelo departamento do Sindicato as maiores angústias
da classe em relação ao Judiciário. Acho que é importante colocar,
ainda na visão mais global do Sindicato, que temos procurado
mostrar para a sociedade pernambucana as grandes questões
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ligadas à saúde, e as precariedades do sistema público de saúde.
Isso tem sido uma marca das últimas gestões do Sindicato no sen-
tido de tentar trazer à sociedade as dificuldades que se encontram
no atendimento à população. Estávamos conversando agora há
pouco sobre a questão da Campe e do Gremis; 92% da população
pernambucana depende do sistema público de saúde, apenas 8%
da nossa população tem planos de saúde. E temos uma rede de
saúde absolutamente desestruturada. Chega a ser absurdo, mas a
rede hospitalar privada é maior do que a rede de atendimento
pelo SUS. Não precisa se olhar muito, para constatar a quantidade
de grandes hospitais privados que temos aqui na região metro-
politana e, mesmo no interior, temos grandes hospitais, e o setor
público não tem novas unidades há bastante tempo. E esse é o
retrato nos jornais, que mostram as dificuldades que temos. Fomos
bastante ao Ministério Público, tanto à promotoria específica da
saúde estadual, como ao Ministério Público Federal, cobrando
soluções para isso. E em alguns casos temos ido ao Judiciário na
perspectiva de garantia de direitos à população carente, assistida
pelo SUS. E algumas vezes com sucesso, outras com insucesso.
Assim, consideramos importante a perspectiva do entendimento
do sistema de saúde brasileiro, para que os magistrados possam,
além de tomarem conhecimento dessa questão global do sistema
de saúde, tomarem também decisões que vão ao encontro dos
anseios da sociedade, no sentido de uma melhor assistência à
saúde da população. Tivemos, também, recentemente, os senhores
magistrados devem ter acompanhado, um movimento alternativo
de valorização da classe médica, junto aos planos de saúde, ao
setor de saúde suplementar. O médico tem seus honorários
intermediados pelos planos de saúde, isso remonta a uma questão
histórica, que não tem tido reconhecimento ao longo dos anos;
apesar dos constantes reajustes que são dados aos próprios
usuários do sistema de saúde suplementar isso não tem sido
repassado aos médicos. E essa luta, lógico, trouxe transtornos à
sociedade, e também teve o olhar do Judiciário, com as decisões
favoráveis, outras não favoráveis, mas dentro da perspectiva de
que nesse momento ele estava tentando fazer a valorização da
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classe. Nesse sentido, tivemos várias negociações fechadas
inclusive com a entidade de saúde que representa os magistrados.
E aproveitamos a oportunidade para marcar uma reunião para
tratar de detalhes de questões contratuais. Não vamos nos estender
muito, porque ficamos imprensados entre duas reuniões, chegamos
um pouco atrasados e precisamos sair para uma outra às 10h, por
isso mesmo já havíamos solicitado aos colegas do Sindicato para
aprofundar mais as questões com os senhores. Obrigado.

Dr. Carlos Vital Tavares Correa Lima
– Vice-Presidente do CREMEPE –

Bom-dia a todos. Meu nome é Carlos Vital,  estou no cargo
da Vice-presidência do CREMEPE e o presidente da instituição,
Ricardo Paiva, pediu que o representasse aqui nesta reunião.
Tivemos a grata satisfação de estar presente na posse da atual
diretoria da AMEPE. E naquele momento nos sentimos contem-
plados, convictos das diretrizes que são adotadas nesta Associa-
ção, através do discurso do presidente que estava assumindo o
cargo e de outros magistrados ali presentes. Vimos que esta reunião
iria ser exatamente pautada pela procura do encontro para
participação democrática da magistratura, neste Estado, com a
sociedade. A partir da promulgação da lei 8078, do Código de
Defesa do Consumidor, as inter-relações com a sociedade por
parte da magistratura do Estado são pacíficas e visam à construção
do processo prolongado e contínuo de exercício da cidadania.
Vemos, a partir de então, de maneira mais nítida, mais clara, essas
ações com que realmente construímos o processo da cidadania.
Entretanto, acreditamos que para a concepção dos elevados fins
da magistratura há de se ter uma maior autonomia do Poder
Judiciário. O que talvez seja paradoxal, a reforma que agora se
propõe. É verdade que reformas advêm da necessidade de uma
melhoria da qualidade das ações, que revisões e caminho devem
ser feitos. Mas as revisões não precisam levar necessariamente às
dificuldades com a autonomia do exercício profissional. De forma
que, dessa maneira, temos algumas ressalvas, a respeito do que se
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propõe para a reforma do Poder Judiciário. Como cidadão fica
difícil separar as experiências, daquelas obtidas como médico no
exercício da profissão; então, preferiríamos separar a expedição
de análises, acerca da visão sobre a magistratura nestas condições
de cidadão e médico, e representante de uma entidade, com
prática federal. Também temos a missão de fiscalizar, disciplinar,
julgar os colegas médicos. Ou seja, a mesma função de julgar,
exercida na instância administrativa de caráter profissional.
Também procuraremos, de maneira sucinta, expor a nossa forma
de visão, a maneira de sentir a ação da magistratura. Como cidadão
e como médico observamos e temos notícias freqüentes, mesmo
dentro desse exercício estrito da atividade profissional e de
cidadania, das inúmeras ações judiciais, trabalhos jurídicos feitos
pela magistratura em defesa do apelo holístico, pelo direito à vida
neste Estado. Há alguns óbices que, em determinadas ocasiões,
se vedam à tutela antecipada do Estado; há momentos em que a
dificuldade de uma assessoria técnica adequada e até a premência
do tempo também dificultam a análise de caráter judicial a respeito
de sentenças e essa tem que ser complementada com um embasa-
mento próprio e substanciado dentro das premissas locais, da
população. Então, vemos isso tudo em questão de ação cautelar,
a urgência às vezes limita a ouvida da parte contrária e quando se
trata da assistência à saúde, sobretudo de aspectos eminentemente
técnicos dessa área, fica difícil certamente se ter uma proficiência
maior nas determinações das sentenças. Às vezes, reconhecemos
que urge o perigo de morte, que reclama uma providência sempre
urgente nessas ações, nessas conclusões de sentenças. Ainda como
cidadão, desejaríamos que a magistratura, não só no Estado de
Pernambuco, como no restante do país tivesse uma participação
mais ativa na vida política da nação, se engajasse de uma forma
mais preceptória no exercício da cidadania, nas organizações
sociais, em momentos conturbados, conflitos por que nós pas-
samos no momento na nação. Entendemos que a própria função
determina limites e essa participação política não é fácil, porém
pela sua importância e relevância achamos que é necessária, que é
imprescindível uma forma adequada, para que os magistrados
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possam exercer reivindicações políticas e, juntamente com a
sociedade, encontrar caminhos melhores para a nossa qualidade
de vida. Até porque o objetivo do Direito é a maximização do
bem-estar social, através da promoção do bem comum. Então, de
uma forma direta, queríamos dizer que essa é uma função da
magistratura, e os caminhos sabemos que são limitados, mas
normalmente vão muito mais além disso. Como entidade concei-
tual, o Conselho Regional de Medicina de Pernambuco tem,
através de seus conselheiros, procurado fazer exatamente algo
que aqui está sendo feito agora. A Entidade também presta atenção
disciplinar, fiscalizadora e entendeu, a partir de seis anos atrás,
que seria necessário estar mais junto dos médicos, participar de
uma forma esclarecedora, mais preventiva, e até socializar, deter-
minar a participação de todos os médicos nesses planejamentos
de gestão. O programa busca ter uma ação conceitual, que seja
coerente com os desejos dos médicos, naturalmente com fideli-
dade as nossas instituições primárias, e também juntamente com
os médicos, participar dos anseios, da realização em prol dos
desejos da classe naquilo que vem ao encontro das necessidades
das ações sociais. De forma que temos desenvolvido, com as
demais entidades médicas do Estado, lutas, trabalhos em prol de
uma definição legal do ato médico, de uma melhor regulamenta-
ção da profissão médica, sem dúvida uma das mais antigas
profissões do mundo, mas que até hoje, neste país, não tem o
seu ato profissional definido; quando todas as outras atividades
de saúde, as áreas de saúde derivadas da profissão médica,
também têm suas leis específicas, e apenas a célula mãe,
Medicina, não tem essa prerrogativa. De ato profissional e leigo.
A nossa representação profissional mais recente é de 1957; a lei
1268 de 1957 meio século depois permanece inalterada. O que
vem dificultando não só as atividades do Conselho, mas também
do próprio exercício, da prática da medicina neste país. Temos
participado também das discussões e da criação de uma Ordem
dos Médicos. Não necessariamente, da mesma forma, como a
Ordem dos Advogados. Mas é algo que também caminha em
passos lentos, não poderia ser diferente, por conta de dificuldades,

Interagindo_IV.PMD 7/8/2007, 09:3117

Preto



18

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v.  1  –  n. 4  –  p.  1–64  –  jun.   2005

inclusive, de ordem muito pragmática. Qual a vantagem, qual o
ganho que teríamos com a criação de uma Ordem dos Médicos,
quando se dispõe de Conselhos Regionais e Federais de Medicina?
E de associação médica de caráter científico no âmbito nacional
e regional, nos Estados, de sindicatos; seria a palavra Ordem uma
solução para tudo? A inscrição na bandeira nacional “ordem e
progresso” já teria resolvido tudo neste país. O que precisamos,
na verdade, é uma regulamentação de profissão para o médico.
A princípio, isso está em reflexão permanente, mas antes disso
temos o pensamento de que com uma regulamentação de profissão
fique melhor, mais atualizado, oferecendo aos Conselhos mais
condições para exercermos o que é determinado por lei. Temos
uma facilidade maior, como entidade, de compreender e ter
profundo respeito pela Magistratura deste Estado, à medida que
exercemos mais do que a função de médico; diríamos de uma
forma direta, o exercício do Direito. Sabemos que Medicina e
Direito são as primeiras profissões instituídas como tais a serem
mencionadas nas escolas medievais. Porque existe uma íntima
relação. Como dizia Charles Vieira, o médico na sua função de
prevenir, aliviar, tratar, curar está no centro das atividades preser-
vadoras da vida. Lida com bens individuais, protegidos pela ordem
estatal. Daí sua íntima relação com o direito. E na missão conceitual,
realizar julgamentos, deteminarmos penas para nossos pares.
Exatamente por isso, e com a consciência profunda da importância
e da necessidade dessas ações, temos uma visão de profundo
respeito e compreensão acerca das dificuldades e das limitações
que a magistratura tem, para o exercício da profissão. E sem dúvida
não podemos deixar de fazer os elogios que são do mérito da
classe dos magistrados e, ao mesmo tempo, reivindicar, como
cidadãos e como médicos, uma maior participação dessa nova
classe no universo político,  no planejamento e nas diretrizes que
vão levar esse país, esperamos, a caminhos melhores. Temos uma
grande dificuldade hoje com a questão do ensino médico, com
as suas naturais e conseqüentes repercussões na vida social.
Repetimos, é uma área que lida com bens do indivíduo, com bens
absolutos. Reparação da saúde e manutenção da vida. Agora em
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janeiro vai ser votada na Organização Mundial do Comércio a
proposta de transformar o ensino médico em um bem de consumo,
as repercussões disso, os senhores podem antever quais serão.
Que país nós temos neste governo. Da posse deste governo até o
momento, nós temos a abertura de 32 novas escolas de medicina.
Nós temos escola no Acre, federal, aprovada pelo MEC, que nos
gera desconforto e surpresas como esta que vou lhes descrever.
Foi encaminhado um S.O.S. e distribuído por todos os alunos dessa
escola que estão no terceiro ano, nos seguintes termos: “Nos
ajudem, queremos ser médicos, estamos no terceiro ano, não
temos a cadeira de fisiologia e de farmacologia, a nossa missão
atual é de ensinar a população a plantar ervas em áreas delimitadas
e chamadas de quadras, as quais prescreveremos amanhã. E de
medir a distância da fossa até a casa. Nos ajudem, queremos ser
médicos, não fazemos questão de voltar ao primeiro ano”. São
chamados os médicos pés-descalços, termo utilizado em Cuba.
Determinações como essa estão se plantando no país, quase que
como para se obter subterfúgio e mudando todo um processo de
assistência à saúde, e isso não está ocorrendo só na Medicina,
mas em outros segmentos muito importantes da sociedade e da
vida social. De forma que é em circunstâncias de amplo universo
como esse que nós reivindicamos a ajuda e a participação da
magistratura neste país. Em princípio era o que  queríamos colocar
e ficar à disposição dos senhores. Obrigado.

Dr. Railton Bezerra de Melo
– Dir. de Assistência Jurídica do Sindicato dos Médicos de

Pernambuco e presidente da APEMOL –

Bom-dia a todos, por mais paradoxal que seja, prestamos
assistência jurídica por isso viemos aqui. Mas inicialmente
gostaríamos de parabenizar a iniciativa, em razão de que isso
não é só bom para os médicos, não é só bom para os juízes se
conhecerem, mas primordialmente para a sociedade. A sociedade
é a que mais lucrará com esses encontros; queríamos dar nossa
visão como um cidadão. Consideramos o Poder Judiciário um
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Poder muito fechado; é um Poder que não tem conseguido expor
na mídia o seu lado positivo que, sem dúvida alguma, é bastante
pungente, exuberante; e a mídia pinça aqui e acolá as suas
habituais deficiências, o que não representa jamais a produtividade
jurídica, para com isso poder estar presente. É interessante, inclusi-
ve, que um acontecimento deste seja divulgado para a mídia,
porque esse interesse dos magistrados em conhecer as demais
profissões e com isso ter mais condições de fundamentar os seus
julgamentos, acreditamos ser essa agenda positiva; é fundamental
usar a imprensa neste caso. Ela só pinça casos esporádicos, assim
dá uma repercussão tremenda. Mas também somos vítimas disso.
Evidentemente que vocês sabem que temos essa taxa de marketing
branco. Quando vocês, devido a algum parente médico, ou co-
nhecendo seus médicos, sabem que isso representa uma pequena
quantidade no universo aqui em Pernambuco. São 12.000
médicos em atividade. Mas o que aparece são aqueles casos raros,
isso é o que chama a atenção, é o que vende jornal. Então, isso é
uma crítica, dizer que o Poder é fechado, mas é uma crítica no
sentido de que deveria ter mais inserção na mídia. Mostrar esse
lado positivo que constantemente no Judiciário é coisa intrínseca.
Achamos até que isso que colocamos como questionamento, não
o entendam mais como qualquer cidadão, mas é que as demandas
na área de saúde são tão freqüentes que talvez fosse benéfico se
criar, por exemplo, uma vara para os problemas da saúde. Seria
também uma promotoria, gostaríamos de ouvir vocês sobre essa
questão, se seria pertinente a criação de uma vara. Porque aí se
teriam pessoas dedicadas a esse tema, de maior experiência e
que tenham a capacidade de apresentar um trabalho mais
dinâmico em prol da sociedade. As outras questões gerais, consi-
deramos que já foram bastante exploradas pelo Dr. Carlos Vital,
Dr. André Longo; temos esse debate um pouco em relação à
magistratura, há alguns equívocos com relação à questão pericial.
Primeiro com relação, não à magistratura, mas aos delegados,
em relação à entrega do prontuário médico. Eles vêm nos forçan-
do, para que quebremos o sigilo profissional que para eles é o
prontuário médico. Recusamo-nos e somos punidos por desobe-
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diência. Isso é uma questão que queríamos justamente colocar
aqui, é propícia para o debate. Na questão trabalhista, é um
conceito um pouco inadequado, mas só lembrando, o que
acontece também é que somos vítimas dos próprios colegas, de
alguns colegas cujo lado bioético deixou há muito de pertencer a
sua mente e hoje se dedicam somente ao lado mercantilista.
Formam, então, falsas cooperativas médicas, para com isso
explorar o ponto de venda e driblar a legislação trabalhista. Isso é
uma tônica na nossa cidade, em hospitais grandes. Também com
relação às perícias, temos alguns poréns. Temos o caso de quando
o perito é chamado, quando ele não tem nenhuma experiência
na Medicina Legal e é convocado para fazer uma perícia num
lugar em que não existe perito oficial, não está previsto judicial-
mente. Primeira coisa com que se depara é com a cobrança do
seu conhecimento. Isso aí é um erro do formador. Por mais que
falemos que é importante a Medicina Legal, ele prefere se dedicar
à cardiologia, à pediatria do que a essas questões. E muitas vezes
somos abordados no nosso lazer: “professor, e isso aí como é que
se faz? Rapaz, você não comprou nem um livro para poder estar
consultando aí?” Isso ocorre quando estão no interior e são convo-
cados pela autoridade policial ou judicial para prestar esclareci-
mento à justiça. Não sabemos como resolver isso. Também coloca-
mos um projeto no Conselho e no Ministério para ir aos interiores
e fazer reuniões com os médicos mas, talvez em conjunto com o
Magistrado e o Ministério público, se estimulasse os colegas que estão
no interior a ter uma reciclagem desses conhecimentos que são
diferentes da medicina assistencial. E existem também alguns
equívocos não só com relação ao médico, mas também ao magistrado
que, algumas vezes, acontece de solicitar que o médico trate o
periciando, principalmente nos casos de doença mental, e depois
faça uma avaliação. Entendemos que isso gera um impedimento à
nossa instituição por conta de estarmos tão envolvidos com o
periciando, médico, paciente, e essa relação com o paciente impede
que ele faça uma avaliação isenta. Achamos que isso  dificultaria a
avaliação por conta justamente dessa relação afetiva que se criou
entre o médico e o paciente. Com relação também aos peritos
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oficiais, eles são convocados, muitas vezes, como testemunha.
Estamos cansados de sermos convocados como testemunha,
ficamos sem entender, por que como testemunha; não estávamos
lá, não vimos, e se formos ser testemunha parece-nos não poder-
mos ser perito. Parece que são atividades excludentes. E vemos
que são costumes freqüentes e outra questão é a da sabatina.
Quando somos convocados para prestar esclarecimento à justiça,
nos podem perguntar sobre tudo daquele processo, com relação,
é claro, à parte médica. Muitas vezes, o cliente não se lembra de
pegar o laudo para ler, mas o interessante é que quando se fala
numa perícia civil, necessita-se de uma complementação; seria
interessante que fossem enviados, antes, requisitos complemen-
tares para que pudéssemos estudar mais o caso, trazer dados da
literatura científica e com isso fornecer um conhecimento mais
atualizado e mais abrangente. Quase mensalmente novos peritos
vão às varas prestar depoimento, e acreditamos que muitas vezes
não é suficiente; mas se eles fossem alertados sobre as questões
que serão abordadas, poderiam se dedicar anteriormente a isso e
atuarem de uma maneira mais completa. Outra questão, também,
é que muitas vezes o perito deixa de fazer muitas atividades, já
aconteceu conosco, chega às 13h e fica esperando... esperando...
E às 17h é avisado, chega o secretário e diz: “olha, o juiz não vai
mais precisar de você”. Consideramos essa ida infrutífera. Se
fôssemos lá pra esclarecer, mas ficamos 4, 5 horas, deixamos o
consultório, não fizemos outras atividades, uma cirurgia, alguma
coisa assim, e depois, “você pode ir embora”. Tanto esforço para
estarmos ali, para cumprir a formalidade, para esclarecer, no entanto
nosso trabalho não valeu de nada. Ainda com relação a algumas
dificuldades que temos tido, principalmente no interior, e alguns
dos senhores são de varas do interior; é com relação às perícias
que são solicitadas não pelas autoridades policiais, se estivermos
errados nos corrijam, não somos bacharel, a autoridade é o dele-
gado de polícia. E constantemente o delegado está em diligências
e quem solicita é o agente de polícia e, muitas vezes, não sabemos
nem com qual finalidade, pode ser com outra finalidade que não
nos esclareceram. Então, ficamos naquela situação desagradável,
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tentamos puxar pela própria administração nossa, temos que fazer
aquilo ali. Mas é uma solicitação, muitas vezes, só com a assina-
tura, sem selo de identificação, sem carimbo, é importante. Mas
sem uma identificação, não sabemos nem a quem nos reportar
quando houver problema no nosso laudo pericial. Isso a partir de
Caruaru é freqüentíssimo, e quanto mais se interioriza é mais
freqüente. Uma outra questão é a identificação do periciando,
que muitas vezes é um morto. Como disse um colega nosso que
nos ligou no domingo: “Railton, estou com uma criancinha aqui
pra fazer a necropsia dela, tem 4 anos de idade, só que ela não
tinha registro de nascimento. Se ela não nasceu ela não vai morrer
nunca, o que é que eu faço?” Conversando com a minha mulher,
ela é bacharel, ela disse: “Isso foi em Caruaru, não é? Deve ter juiz
de plantão. Então, é melhor procurar o juiz que estiver de plantão
e fazer o registro de nascimento e o óbito”. E assim foi feito. Imagi-
nem vocês em outros locais. Imaginem ainda essa criminalidade
tão grande que está nos atingindo. Pernambuco é um dos Estados
campeões nessas questões que envolvem a identificação civil
com relação a seguro e a outras coisas mais e com relação à
questão penal. Foi fulano e não beltrano. Toda a confusão que
isso pode dar e o nosso medo de sermos coparticipantes,  de
cooperar com a impunidade quando colocamos que é de fulano
e não de beltrano. Com relação também às estruturas precárias
do Instituto Médico Legal de Caruaru; imaginem vocês que em
uma suspeita de vítima de envenenamento, as vísceras são
colocadas em um copo plástico e entregues à família. Se for a
mulher que envenenou o marido, será que ela vai trazer ao Recife
para fazer o exame toxicológico? Parece-nos que isso está sendo
melhorado. A questão da identificação é feita por pessoas não
habilitadas, não datiloscopistas, que tiram as impressões digitais
do cadáver, mas sim por um auxiliar de legista a quem disseram
que basta pegar a ponta da digital e colocar na almofada. Será
que isso vai constituir uma identificação pertinente? Há também
outro aspecto que temos de esclarecer. Somos cobrados pela
sociedade, pelos magistrados também: é com relação aos laudos,
ao prazo de conclusão dos laudos. Na sua imensa maioria,
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podemos dizer isso, os laudos são entregues quase que incon-
tinente pelo perito. Então, trabalhamos em regime de plantão de
24h. Quando saímos, deixamos o laudo pronto para ser digitado,
por um pessoal que até há pouco tempo era de uma empresa
terceirizada, e tínhamos muito medo disso. Porque eles poderiam
mudar algumo dado, extraviar. E agora há esse contrato provisório
que pode ser recolocado por mais dois anos. Temos também
receio, porque não são funcionários públicos e não têm medo de
sofrerem um processo administrativo e perderem o emprego. São
pessoas que estão ali temporariamente, talvez seja mais vantajoso
“vender” um laudo daquele por alguns mil reais que vai ser um
verdadeiro empreendimento; mas, depois, em um dia da semana,
nós vamos conferir esses laudos e assiná-los. Depois, colocamos
isso à disposição. No máximo, se um médico não puder durante
a semana, ele vai, depois daquela semana quando vier ao plantão
novamente, assinar esses laudos. Só que esses laudos são entregues
lá. Não nos interessamos de entregar nas delegacias, nas comarcas,
parece que tem uma central, dentro da Secretaria Social que cuida
disso. E aí é que há problema porque, muitas vezes, chega lá
quando é solicitado: o juiz pede o laudo em 24h, e já foi entregue
há 6 meses... E outras vezes ocorre a perda do laudo. Isso aconte-
ceu, justamente, por conta de não haver uma custódia desses
documentos. Deixávamos lá em cima e o indivíduo reassinava
posteriormente. Não existia uma cadeia, dentro desses documen-
tos. Isso é disposto em uma caixa, nem é bom divulgar, porque se
os marginais souberem, qualquer um pode entrar lá e tirar esse
laudo. Era isso que tínhamos para esclarecer, nos colocar à disposi-
ção. Colocamos nossa visão como cidadão, fazemos parte de uma
elite, e a nossa visão é muito mais de ver o lado positivo, porque
temos a visão crítica, mas a maioria da população vê o que a
imprensa lhe coloca. E é colocada justamente a parte negativa.
Também concordamos que temos que dar esse conhecimento
para a população, de que o juiz tem poder limitado, dentro
justamente daquela lei. Ele não pode fazer mais do que a lei
propõe. E muitas vezes ele é forçado a dar uma decisão até
contrária, mas por conta daqueles prazos, por causa daquelas
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falhas técnicas que a polícia está cansada de colocar, e muitas
vezes até propositalmente. Dizemos isso porque já soubemos de
diversos casos, em que o delegado queria soltar um amigo dele e
o outro delegado não aceitava; mas o que tinha prendido não
tinha nenhum conhecimento jurídico, era bacharel, mas há muito
tempo “corria disso”. Então, quem fazia sempre os inquéritos era
o comissário, ele ligou para o comissário e como se conheciam,
acertaram como devia ser feito e foi o suficiente para, logo a seguir,
o advogado de defesa, que estava sendo regiamente pago, conse-
guir libertar o preso. Consideramos importante que isso seja divul-
gado, pois muitas vezes essas decisões ocorrem por problemas
que antecedem ao Judiciário. Muito Obrigado.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Vamos ouvir agora a palavra do Dr. José Tenório, médico,
que tem uma grande relação com a magistratura porque é filho
de um colega nosso, colega aposentado, Dr. José Tenório Ser-
queira. Depois das colocações feitas pelo Dr. Carlos Vital e
Dr. Railton Bezerra, passamos a palavra a Dr. José Tenório para
que ele possa colocar suas impressões.

Dr. José Tenório
– Dir. Adjunto Financeiro do Sindicato dos Médicos de

Pernambuco –

Bom-dia a todos, antes de mais nada gostaríamos de
colocar para vocês, para não ser redundante, endossamos as
palavras dos colegas. Como já foi citado, gostaríamos, exatamente
por ser filho de magistrado, de colocar um aspecto importante
que às vezes passa despercebido, que é o aspecto social e cultural,
a questão cultural. Implica, acima de tudo, a parte em que o juiz,
muitas vezes, tem que ter um comportamento exemplar para todos,
principalmente para a sociedade e isso implica também os reflexos
muito grandes em sua relação familiar. E nós, como filho de juiz,
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tivemos a oportunidade de ver isso no dia-a-dia, o comportamento
do nosso pai, mas às vezes também fugia um pouco da interação
familiar. Muitas vezes, ele tinha que viajar para o interior para
trabalhar nas comarcas e a nossa relação às vezes era dificultada
por tudo isso. Em virtude dessas questões, isso se reflete de uma
forma bem objetiva na população, de uma forma que o juiz tem
aquele aspecto austero que na verdade não é real, porque hoje
em dia percebemos, cada vez mais, uma compreensão maior por
parte do próprio juiz em relação aos seus limites, as suas dificul-
dades. Então, achamos que é fundamental  verificarmos esse
aspecto cultural e social, precisamos nos reavaliar diante da
sociedade como um todo, e também introspectivamente, os
próprios magistrados. Hoje lhes dizemos que a relação com nosso
pai é excelente, houve momentos de dificuldades, mas isso faz
parte do ofício de cada um. Mas achamos também que é preciso
que a sociedade defina o juiz, não como aquela pessoa austera,
mas como uma pessoa que pode muito bem ajudá-la e trazer
grandes ganhos para ambas as partes e, acima de tudo, nessa
relação de dificuldades que os senhores vivem. Porque são obriga-
dos a terem esse comportamento, muitas vezes aparentemente
durões, mas no fundo, no fundo transpiram o sentimento de união
e isso precisa ser também evidenciado ao público. E nada melhor
do que fazer isso através da mídia. É preciso que a mídia penetre
um pouco mais no âmbito da magistratura, trazendo o lado
positivo, o que sabemos muito bem que existe entre vocês. Então,
não queremos ser redundantes, já dissemos no início, voltamos a
falar que endossamos as palavras de todos aqui, como filho de
magistrado, como cidadão e como médico. Adoraria, se possível
fosse, que chegássemos a denominações comuns, e que possa
essa reunião, essa interação trazer benefícios não só para essa
nossa relação médico e magistrado, mas acima de tudo para o
bem geral da sociedade. Deixamos a palavra franqueada para
quem a desejar.
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Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Dr. Carlos Vital nos pediu para fazer uma observação que
ele esqueceu de fazer. Para ser democrático, retornamos a palavra
ao Dr. Carlos Vital para que faça, ele próprio, a observação que
está desejando.

Dr. Carlos Vital Tavares Correa Lima
– Vice-Presidente do CREMEPE –

É algo muito rápido. Reiteramos o que colocamos, que
para nós, médicos, esse convite ultrapassa o âmbito das oportu-
nidades prazerosas e alcança o campo dos privilégios. De forma
que não poderíamos deixar de concluir de maneira mais plena.
Temos um grande problema hoje, encaramos como um problema
o que trata das interpretações do Código de Defesa do Consumidor.
Houve um instituto que dispensou as noções jurisprudenciais de
mais de dois mil anos do direito romano. A inversão do ônus da
prova na prática jurídica, a critério do juiz, segundo as regras da
inexperiência. Quando da insuficiência do reclamante ou da
verossimilidade do que alega como A ou como B e, ainda, com a
disposição da responsabilidade objetiva. Figurava apenas para
pessoas jurídicas. Acontece que os médicos, hoje, são levados a
uma estranha metamorfose de pessoa física a jurídica. Por sua
perda de identidade laborativa, é uma compulsão. É uma exigência
das operadoras de planos e de seguro de saúde. Sem essa transfor-
mação não há mercado de trabalho para a maioria dos médicos.
Então eles labutam, eles trabalham sob o CGC e assumem uma
caracterização de caráter objetivo; há uma tendência à socializa-
ção da responsabilidade civil médica, acreditamos que com raízes
na teoria jurídica, obrigando o médico a sempre salvar o doente,
a salvar-lhe a vida como se fosse Deus. A medicina foi resgatada
há 1500 a.C. por Hipócrates, para ser exercida no terreno da
razão. Hoje, mais de 2000 anos após aquele nascimento, os seus
discípulos, às vezes, são julgados pelas causalidades do destino.
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Acidentes imprevisíveis acontecem, há resultados inexoráveis, que
dependem da perícia, da prudência e da diligência. Mas a
responsabilidade objetiva é demais.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Gostaríamos de tocar em um ponto que cada um falou
Apesar de haver chegado atrasado, Dr. Carlos Vital deu ênfase,
reivindicou, cobrou uma maior participação da magistratura na
vida política do país, mesmo reconhecendo algumas dificuldades,
mesmo reconhecendo algumas limitações que a própria atividade
dos magistrados impõe. Mas o que queremos dizer a Dr. Carlos
Vital é que a magistratura de Pernambuco, principalmente a magis-
tratura do primeiro grau, os juízes de direito, têm essa preocupação,
que se demonstra com esse evento. Com esse nosso programa de
interagir com a sociedade. Então, esse é o 4º encontro, nós já tive-
mos aqui o economista, o presidente do sindicato dos jornalistas,
o Procurador Geral de Justiça do Estado. E agora estamos com
representantes da classe médica de Pernambuco. E vamos pros-
seguir com esse programa, convidando outros segmentos da socie-
dade para discutir com a magistratura. Anotamos alguns pontos,
a entidade nacional de classe, AMB – Associação de Magistrados
Brasileiros, também tem essa preocupação e recentemente se
posicionou perante a sociedade sobre alguns assuntos que, a
princípio, não dizem respeito exclusivamente a questões corporati-
vistas da magistratura, do Poder Judiciário. Ela emitiu nota e
posicionamento, diante da mídia, para a sociedade brasileira sobre
o Conselho de Jornalistas. Recentemente publicou, colocou-se
contrária àquela tentativa do Presidente da República de expulsar
o jornalista americano por uma crítica ao Chefe do Executivo
Federal. Ela se posicionou; nós participamos, na oportunidade,
com o Dr. Laiete Jatobá, representando a entidade nacional de classe,
numa comissão do Congresso Nacional que fez um debate sobre o
poder investigatório do Ministério Público, essa instituição que está
dando exemplo de combate à corrupção e a fraudes e que está
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incomodando  muitos grupos poderosos. Querem tirar, limitar e
inibir a atuação do Ministério Público e a AMB posicionou-se
radicalmente contrária a essa tentativa de limitação do poder do
Ministério Público. Nós, em Pernambuco, já fizemos encontros.
Houve um primeiro encontro estadual, cujo temário não se limitou
a discutir questões processuais. Os temas que nós incluímos no
nosso 1º encontro foram a exclusão social, a dignidade humana e
agora estamos promovendo, inclusive, um concurso de mono-
grafia, aberto à sociedade. É interesse nosso que a sociedade se
manifeste para que possamos ter uma idéia mais clara, mais exata
do que a sociedade pensa do Poder Judiciário, pensa do
magistrado. Queremos dizer ao Dr. Carlos Vital e aos colegas
médicos que temos muitas dificuldades nessa participação, nessa
abertura para a sociedade, porque isso é um processo cultural.
Isso é como o Dr. Tenório falou, esbarra no isolamento dos juízes.
É a dificuldade de cada um de nós; temos dificuldades que limitam
nosso avanço. Lógico que isso não vai nos intimidar, pelo con-
trário, não vamos ser vencidos pela adversidade, vamos continuar.
Procurando ouvir a sociedade, procurando ter mais transparência,
honestidade, querendo ouvir críticas, para que  possamos melho-
rar, para que possamos avançar na melhoria do nosso serviço para
o usuário do Judiciário, para atender melhor o usuário. Só para
o Dr. Carlos ter uma idéia mais exata, este encontro  foi criado
para 557 associados, nós temos pouco mais de dez associados
participando. Essa é a nossa dificuldade. Nós não devemos nos
restringir a discutir as questões corporativistas, questões salariais
e questões processuais. Dr. Ailton deu ênfase à questão da mídia.
Essa é uma das grandes dificuldades que  temos. Todas as nossas
atividades, todos os nossos boletins, todas as nossas circulares,
todos os nossos jornais são remetidos para os jornais de Pernam-
buco. E temos grande dificuldade de uma maior abertura, maior
espaço para divulgar nossas atividades e mostrar à sociedade
quais as nossas ações, quais as nossas preocupações. Essa dificul-
dade aumenta quando há alguma ação, ou alguma crítica, à
cúpula do Judiciário. Aí a dificuldade aumenta, não por culpa dos
jornalistas em si. Até que eles gostariam de explorar e de debater
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alguns temas que nós levantamos, mas infelizmente o dono do
jornal, não sei se estamos cometendo uma injustiça, os donos dos
jornais, ou aqueles que realmente mandam nas redações não
permitem uma maior discussão sobre problemas que nos
incomodam. Fragilizam-nos perante a sociedade. Infelizmente
boa parte da opinião pública pensa que nós concordamos com
algumas coisas, como a questão do nepotismo dentro do Judiciário.
Nessa questão, por mais que pressionemos, não encontramos
espaço para discussão. Recordamos que Recife foi a única capital
do Nordeste que fez uma audiência pública sobre a reforma do
Judiciário. Na época, o Presidente nacional da nossa entidade de
classes, um desembargador do Rio de Janeiro, Luiz Fernando
Ribeiro de Carvalho, e o Presidente do Conselho Federal da OAB,
Reginaldo Castro, estiveram presentes. Estávamos como vice-
presidente da AMEPE, Dr. Hugo Melo Filho era o presidente da
AMATRA; percorremos todas as redações dos jornais para uma
maior divulgação. Convidamos os estudantes de Direito, convida-
mos a sociedade para discutir o judiciário, infelizmente não saiu
uma linha em qualquer jornal do Recife. Recordamos que quando
chegamos à redação do Diário de Pernambuco, Hugo, o presidente
da AMATRA, foi tratado, pelo hoje diretor presidente Joezil Barros,
como “meu presidente”. Depois viemos a saber que o Joezil é
aposentado como juiz-classista. Ora, se ele recebeu tão bem Hugo,
poderia ter dado pelo menos duas linhas no jornal para divulgar
um evento dessa magnitude, dessa dimensão, que interessa
diretamente à sociedade. Mas temos essa grande dificuldade de
fazer com que a imprensa abra o debate sobre algumas questões
que nós gostaríamos de discutir com a sociedade. Mazelas do
próprio Poder Judiciário, com que não concordamos, mas uma
parte da opinião pública pensa que estamos até usufruindo dessas
mazelas e estamos levando a culpa sem ter. A questão da vara
para a saúde. Temos algumas preocupações quanto à criação de
uma vara única para tratar exclusivamente de todos os conflitos,
de todas as questões de saúde; você está deixando na mão de
uma juíza, de um juiz, de uma só pessoa ou de um só promotor
ou promotora todas as decisões referentes a essa questão. E temos
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uma preocupação com o perfil da pessoa que vai atuar exatamente
naquela área. Entendemos que essa proposta merece uma maior
reflexão. A questão do perito, tínhamos uma proposta, inclusive,
de fazer um cadastro juntamente com as entidades de classe, como
o CREA, o CREMEPE, etc ..., para que pudéssemos ter a liberdade
de escolher o profissional mais qualificado para fazer determinado
trabalho. Mas infelizmente isso não foi adiante. Essa proposta
envolvia o Tribunal de Justiça e a Escola da Magistratura. Depois
que fizéssemos o cadastro, ele seria encaminhado a todos os magis-
trados. Hoje a escolha do perito gira em torno da apresentação,
do ciclo da amizade. Alguém vai à vara e apresenta um perito:
“Olhe, esse é meu amigo, está precisando, quando surgir uma
perícia, você o nomeia”. Infelizmente você tem toda a razão,
precisamos melhorar e avançar nessa questão. E para terminar,
Dr. José Tenório, filho de uma figura muito querida, pelo menos
da nossa parte, pessoa que freqüenta a Associação, apesar de estar
há muito tempo aposentado, mas uma pessoa que nos dá o prazer
de freqüentar a Associação e conversamos em algumas oportu-
nidades, transmitindo algumas experiências, alguns ensinamentos
para os mais jovens. Ele fala exatamente dessa questão em que já
tocamos, que é o isolamento da atividade do magistrado. Aquela
figura que se fecha ali no seu gabinete e que só fala nos autos. Ele
também nos traz a questão da mídia, para divulgar as coisas boas
do Poder Judiciário. É com muita alegria que vemos que estamos
dialogando com a sociedade, consideramos tanto o debate de
hoje como os antecedentes muito bons, nos trouxeram boas
observações, boas preocupações, e isso vai nos ajudar muito daqui
para a frente a discutir melhor o Poder Judiciário perante a socie-
dade. Com essas observações concedemos a palavra a Dr.
Figueirôa.

Juiz Luiz Fernando Lapenda Figueirôa

Temos muitos casos, por exemplo, remédios para doentes
em fase terminal, que o Estado parou de fornecer; é um desastre.
Então, o advogado é muito culpado, ele entra com uma ação
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ordinária, porque são duas coisas que temos, as ordinárias e as
cautelares. Nas cautelares, para apreciar uma liminar um juiz não
precisa aprofundar, não precisa de uma prova profunda, se diz
mesmo que é a fumaça do bom direito. Apenas uma notícia do
fato. Não precisa ser muito rigoroso, esse o juiz pode fornecer e
deve. Mas quando se trata de um pedido de tutela antecipada,
isso é uma medida preventiva, que se pede na ação ordinária,
tem requisitos mais rígidos. Então o advogado junta uma simples
declaração, às vezes até sem o carimbo do médico. Pela experiên-
cia que temos, esses processos não são muito bem informados,
até porque também não há muitos elementos para isso. E quando
vamos apreciar, não podemos conceder a tutela antecipada.
Alguns colegas dizem: “mas o cabra tá morrendo”; está morrendo,
mas o que é que podemos fazer, se não nos informaram bastante?
Então, é preciso que se tenha esse cuidado, fazer um laudo circuns-
tanciado. E outro ponto também, estamos nos adiantando, a lingua-
gem que o médico usa, sempre pedimos para usarem uma lingua-
gem que se entenda. Porque o Juiz tem esse vício também. O Juiz
é por outro motivo, é pela prepotência, prepotência no sentido
de que ele começa a achar que tudo o que ele diz é verdade.
Então, começa a ser hermético. Isso é uma coisa que vocês, das
associações dos médicos, devem começar a divulgar, é essa
questão da linguagem. Temos um processo, temos que seguir os
passos do processo sob pena de comprometer o resultado final,
de comprometer o direito da parte, de comprometer a sentença.
Por isso tem que haver esses cuidados todos. Sobre a questão das
faculdades de Medicina, estivemos no ano passado em Cuba, foi
uma experiência enriquecedora; duas coisas nos chamaram a
atenção. Os estudantes de Medicina fazem dois anos, na faculdade
que funciona em Havana (é enorme, uma coisa espantosa), os
alunos vêm de todas as partes do país e passam dois anos estu-
dando o básico da Medicina. Depois voltam para a sua província,
onde há escola de medicina local e ali eles vão ficar trabalhando
já como médico comunitário, popularmente chamado de “médico
descalço” e cursando a especialização, no restante dos quatro
anos de medicina pelos quais eles têm de passar para serem diplo-

Interagindo_IV.PMD 7/8/2007, 09:3132

Preto



33

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v.  1  –  n. 4  –  p.  1–64  –  jun.   2005

mados. Então, qual é o mal de o Brasil querer adotar um sistema
desses, que achamos genial? É de adotar mal. Não se mandou
alguém do Ministério da Educação para lá, para fazer um estudo,
para verificar currículo, para verificar o sistema; não se alocam
recursos, são essas questões que estamos levantando aqui, porque
nós, como juízes, e vocês como representantes de entidades
médicas, deveríamos adotar isso como uma atitude de cidadania,
cobrar do governo. “Vocês estão com um negócio muito bom lá,
mas está errado”. Deveria ter no Brasil todo. Em relação à prepo-
tência do juiz, o mau uso do cachimbo entorta a boca. Então o
juiz pede o laudo ao médico e não quer saber, não está preocupa-
do com os dados sigilosos, que não deveriam se tornar públicos.
Vocês têm que cobrar dos juízes também. Quando um juiz pede
um laudo ao médico, essa história de marcar uma audiência para
o médico ir é um absurdo, isso não existe mais, isso não se faz
mais. Pedimos um laudo, há os médicos assistentes das partes,
que vão depois dizer sobre o laudo pericial, se estão de acordo
ou não, muito simples. Eles apresentam o laudo previamente, as
dúvidas são levantadas, se estiver todo mundo de acordo, está
aprovado o laudo; se estiverem contra, pede-se esclarecimento.
Quer dizer, o médico não sai do consultório dele, lá mesmo atende
o paciente e acabou-se. Estamos lembrando isso, porque vai sair
daqui um documento com propostas gerais para o Judiciário e
para os demais poderes. Porque há medidas que nós podemos,
por exemplo, criar. Quando éramos juiz em São Joaquim do Monte,
não tínhamos médicos no local, somente em Caruaru. Chamáva-
mos um médico particular, ele era remunerado, mandávamos
incluir nas custas do processo. O réu não tem dinheiro para pagar,
o Estado tem, o Estado paga, faça-se o exame. Ele não ia receber
na hora, recebia depois. E médico nenhuma foi para a minha mesa
para dar explicação verbal. Isso é um absurdo. Vocês têm que
avisar aos médicos, não vão, mandem um laudo, não aceitem,
garantimos. Queremos ver um médico entrar com uma ação de
indenização contra um juiz por ofensa moral. A nossa preocupa-
ção deve ser com a cidadania, que atenda a toda a sociedade,
não é parte não, não é a A e a B. Aqui em Recife fizemos isso, há
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muito médico oficial, mas fazemos isso na nossa vara, as varas de
assistência podem fazer isso. Há sempre médicos de boa vontade,
logicamente, estão no consultório deles, mandam o laudo e acabou-
se. Porque a questão da testemunha que foi levantada aí, por Dr.
Tenório, entendemos que o perito, o médico quando fala como
perito ele está falando sob o compromisso do grau. Ele, ali, tem o
compromisso da verdade, ninguém pode duvidar. Mas ele, mesmo
tendo sido perito, pode ir como testemunha ou sendo testemunha
pode ir como perito. Porque como testemunha ele tem o
compromisso com a verdade, é um compromisso ético do cidadão.
O médico que foi testemunha não tem impedimento na lei, não
deve se sentir impedido. O que disse no laudo é entendimento
técnico; o que vai dizer como testemunha é o conhecimento
pessoal sobre um fato. Como testemunha pode omitir fatos que
favoreçam a parte, só não pode mentir, o que não pode fazer no
laudo. Porque aí tem a punição da lei. Mas é aquela história,
testemunha não mente, mas vítima... ela pode aumentar... Tudo
bem... Sempre demos muito valor a depoimento da vítima. A vítima
nunca mente, é incrível. Ela fala mal do camarada que deu nela,
que tentou matar, que atirou, que atirou para matar. Mas não
mente. Acreditamos que o médico deve ir às audiências sem
constrangimento nenhum em ser testemunha no processo no qual
ele foi perito, pelo menos se for conosco. Mas isso é algo que
temos que estruturar, temos que colocar isso nas nossas publi-
cações, nos nossos arquivos, nas sugestões  e propostas. Mandar
prontuário médico para juntar ao processo é um absurdo. O juiz
requisita, já vimos colegas nossos mandar o advogado pedir
prontuário médico do paciente fulano de tal. Não pode, aquilo
ali é privativo do médico, do paciente e do hospital. É um crime
fazer isso. O certo é nomear um médico perito que  vai ao hospital
e tira do laudo conclusões, informações que ele quer ou precisa
para elaborar o laudo pericial e presta as informações que sabe
que podem ser prestadas. E que vão ser restritas para se tirar as
dúvidas, na perícia. Então, por favor, divulguem: o prontuário é
informação que só pode ser juntada ao processo com permissão
da parte. Não podemos tirar aleatoriamente cópia de prontuário,
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não podemos e não devemos. Pode-se responder inclusive crimi-
nal e civilmente por isso, até agora não aconteceu, qualquer dia
isso acontece. Até agora só tivemos conhecimento de paciente
de AIDS que teve acesso ao prontuário, um diagnóstico errado,
mas duvidoso; o advogado pediu cópia, o juiz concedeu e o
processo chegou à nossa mão, como indenização,  pois ela entrou
alegando que o médico não poderia ter dado o prontuário. Tive-
mos um caso desse na nossa vara. Essa ação de indenização está
tramitando e não se sabe a que resultado vai chegar. São situações
como essas, e que nos levam a fazer uma sugestão, levando ao
conhecimento do CREMEPE, do Sindicato, para que divulguem.
E é importantíssimo que haja essa participação das entidades, a
AMEPE, o CREMEPE, os Sindicatos, a sociedade nessas questões.
Tivemos, também, na semana passada, um grupo de médicos que
vieram questionar sobre um absurdo. Não sei se já levaram o caso
a vocês. Os médicos estão sendo “extorquidos”, não pela Prefei-
tura, chegamos a essa conclusão, mas por algum órgão ligado à
Prefeitura do Recife que faz a coleta do lixo hospitalar. Há uma lei
que determina que ao lixo dos consultórios tem de ser dado um
tratamento especial, como se fosse lixo hospitalar, a mesma coleta
seletiva. O médico tem que separar determinado tipo de lixo e a
Prefeitura vai lá recolher. Então, está aparecendo um grupo de
“artistas” com o papel timbrado que não é da Vigilância Sanitária,
mas da Secretaria de Cultura, vejam que coisa mais incrível, e
está indo aos médicos, e alguns estão pagando R$ 84,00 (oitenta
e quatro reais) para que aquela companhia venha recolher o lixo
deles. Eles pagaram ISS, IPTU, Taxa de Limpeza, pagam tudo, e
ainda vão pagar àquela empresa? Então, um grupo de médicos
veio a nós e queriam entrar na justiça. “Não, não entrem na justiça,
não. Vão agir como cidadãos, procurem o CREMEPE, procurem
o Sindicato, inclusive nos parece que eles já procuraram a Associa-
ção dos Proctologistas”. É caso de polícia, deixa a Justiça para
quando a polícia não tomar providência, se a Prefeitura do Recife
não tomar providência. Vimos a tal lei, e ela não fala em taxa.
Ninguém está obrigado a pagar esse tipo de taxa ou preço, a lei
não fala em nada disso. Pegamos a lei, eu e minha mulher, que
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também é da área jurídica, vamos ver, vamos estudar, não há lei
no Município de Recife instituindo a referida taxa. E está sendo
cobrada e há médico pagando. São essas reações que nós
precisamos ter como cidadãos e saber a quem encaminhar, e é
muito importante o papel das associações nesse sentido, para
orientar o médico, ir à Prefeitura e quando vocês forem à Prefeitura,
levem o sindicato, levem o CREMEPE; agora, se não forem tomadas
providências, vocês vão para o jornal, façam o carnaval. E ainda
há o Judiciário. São coisas para as quais nós precisamos estar
sempre atentos. Nós somos cidadãos, se temos essas entidades,
temos que cobrar delas as ações de cidadania. E na justiça, tem
que ser dada prioridade às ações coletivas, às ações que dizem
respeito à comunidade, antes das ações individuais.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Dr. Railton nos pediu para fazer uma observação, que ele
acha pertinente sobre a colocação do Dr. Figueirôa.

Dr. Railton Bezerra de Melo
– Diretor de Assistência Jurídica do Sindicato dos Médicos de

Pernambuco e presidente da APEMOL –

Pela colocação do Dr. Figueirôa, nos referíamos a perícias
simples, achamos até oportuno o que o senhor falou. Temos uma
Associação de Médicos Legistas que também presta serviço na
área cível. Principalmente no Ministério Público Federal. Temos
um acordo lá no juizado especial, para aquelas perícias. Gostaría-
mos que esse questionamento, que esses quesitos complementares
que são enviados na vara cível, também fossem feitos na área
penal. Na área penal é que nós somos chamados constantemente,
lá no IML, para prestar esse depoimento e muitas vezes sem
conhecimento mais aprofundado sobre aquilo ali. Não fazemos
questão de ir, podemos prestar maiores esclarecimentos, mas  só
queríamos ser informados do que está se querendo saber. Porque
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teríamos mais subsídios para estudar, mais 5 dias antes, por
exemplo. E poderíamos levar algo mais elaborado, e não ser
sabatinado sobre algumas coisas. Mas isso acontece na vara penal,
é no crime.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Prova pericial é uma modalidade para a qual ninguém,
em país nenhum, vai conseguir fechar um modelo de como ela
vai ser produzida. Porque vai se produzir um laudo, o advogado
vai querer isso, mais isso... Isso é uma conversa infértil na verdade.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

Queríamos fazer duas pontuações a respeito do que foi dito
aqui, especialmente pelo Dr. Railton e depois com os acréscimos
de Mozart. No início da nossa gestão, lembramos que Carlos
Magno trouxe uma proposta de termos um horário de rádio para
nos comunicarmos com a sociedade. A idéia foi inicialmente apro-
vada por Mozart, mas acabamos esquecendo e não foi adiante.
Não temos, infelizmente, a Radiobrás, não podemos esperar pela
boa vontade dos jornais e rádios, então só nos restaria essa possibi-
lidade. É oneroso, temos que pensar nas finanças, para poder saber
se é possível. Isso é caro, certamente, mas talvez seja a única pos-
sibilidade de conseguirmos um canal direto com a sociedade. Uma
outra questão diz respeito às perícias, aos médicos especialmente.
Como juiz de vara de fazenda, temos tido muitos problemas com
perícias, com médicos. Os outros peritos não. De outras categorias,
de outras profissões, não. Porque os outros são bem remunerados,
eles se oferecem como já falamos. Temos várias listas de enge-
nheiros, arquitetos, de contabilistas... Mas médico não, porque
normalmente as causas que passam pela vara de Fazenda são de
pessoas humildes que podem pagar pouco, e o juiz não pode
inviabilizar um processo porque a parte não pode pagar bem o
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perito. Então, normalmente, os honorários são pequenos, um
salário, dois salários mínimos no máximo. É então que  temos nos
deparado com esta situação: todas as vezes em que precisamos
de um perito médico o processo empaca. Um dia desses  tivemos
que “carregar na tinta” e aplicar uma multa de R$2.000 (dois mil
reais) para o médico porque foi uma opção dele, ele não justificou
a ausência, ou justificou e não aceitamos, e ele simplesmente não
compareceu, abandonou o processo. Tivemos que substituí-lo e
depois ele vai arcar com as conseqüências. É uma questão de
opção, mas isso nos deixa muito tristes. Sabemos que médico
também é um profissional, que tem sua família e deve ser bem
remunerado, mas ele deve, em certos casos como esse, consi-
derar que tem que ajudar a justiça, mesmo porque não se pode
deixar de ajudar a justiça, porque está na lei. Nenhum profissional
pode deixar de ajudar a justiça quando for designado e escolhido
pelo juiz. Então, é um dos casos de dificuldade, de morosidade
da justiça, é que muita gente precisa de um médico. E aí vem a
questão da solução de Mozart de se criar um cadastro de peritos
para que possamos com tranqüilidade nomear, sabendo que o
médico não vai criar dificuldade ao processo.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Essa questão das dificuldades, das necessidades dos
médicos, as condições de trabalho e os salários não são exclusivos
da sociedade pernambucana, é da brasileira: os salários aviltantes,
que o Estado, em todos os níveis, municipal, estadual e união paga
à classe médica e as condições de trabalho em que eles são obriga-
dos a exercer suas atividades. Na outra gestão nós fomos ao gabi-
nete do Vice-governador, era um fórum de servidores e  estáva-
mos lá ao lado de Laís Teixeira, que hoje, coincidentemente, é
novamente presidente da Associação do Ministério Público, e nós
presidente da Associação dos Magistrados. E era a questão da URV.
Então, havia uma movimentação dos servidores que estavam lá
representados, para reivindicar que o Estado ordenasse o paga-
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mento da URV; então o vice-governador disse: “vamos fazer o
seguinte, cada categoria faz o levantamento do seu crédito, nós
marcamos uma nova reunião e o Estado vai dizer a possibilidade e
a forma de pagamento”. E nos lembramos, isso não sai da nossa
cabeça, que Adaílton Vidal era presidente do Sindicato dos Médicos
e quando o vice-governador terminou de dizer isso ele prontamente
disse-lhe: “Dr. Mendonça Filho, não se preocupe com a classe
médica, nós somos tão miseráveis que nenhum médico neste
Estado ganha mais do que dez salários mínimos, não temos URV
para receber, então o Estado está livre da classe médica.” Porque
era a partir de dez salários mínimos, então nenhum médico do
Estado ganhava acima daquele patamar. Então, numa maneira de
protestar, o presidente do Sindicato disse isso ao vice-governador.
“Não se preocupe, nós somos tão miseráveis que nenhum médico
ganha mais de dez salários mínimos neste Estado”.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimonio da AMEPE –

Continuando, queríamos também, a respeito dessa questão
do perito, sem querer polemizar como o colega Figueirôa, dizer
que o juiz não tem, não está aberto, não está livre de limites, assim
como existe lei que dá poderes ao juiz, existem leis que limitam
esses poderes. Então, não podemos aceitar só a lei que nos é conve-
niente. Essa questão de convocar perito para a audiência é questão
de lei, está lá no Código de Processo Civil e até louvamos o cami-
nho que ele encontrou para ouvir as partes sobre a perícia e tudo
mais. Mas se a parte pedir o esclarecimento de perícia, está lá no
Código que o juiz marcará a audiência e será na audiência. Então
sabemos que os médicos têm muitos afazeres, etc., etc., etc.... Mas
não podem se eximir de ajudar no processo.

Juiz Luiz Fernando Lapenda Figueirôa

Mas Edvaldo, é justamente sobre isso que falamos. Ele
pode fazer isso, sempre fizemos e nunca houve nulidade. Quer
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dizer, perdemos o contato com a realidade, começamos a
perder. Nós, pela situação em que estamos, perdemos contato
com essa realidade de que o médico não pode estar toda hora
disponível. Não podemos passar uma tarde esperando e na hora
se  dizer, “não, fica para depois”. É muito mais fácil ele responder
por escrito.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Mas a questão de passar uma tarde é uma, a questão de
convocar para uma audiência é outra. Ou seja, você convoca e
tenta fazer no horário designado. Para que não se criem dificul-
dades nem para o médico, nem para as testemunhas, nem para as
pessoas envolvidas no processo. (No decorrer da audiência é que
o juiz vai ver a necessidade daquela prova) Tanto é que as partes,
na própria audiência, renunciam à oitiva de algumas testemunhas,
porque acham que não vão acrescentar mais nada, o caso está
por demais esclarecido, o juiz está apto a apreciar a questão sem
precisar de mais ninguém.

 A questão de demora não é exclusividade do Judiciário,
temos um irmão que é médico, e no consultório dele, comumente,
aguardamos duas horas.

Juiz Luiz Fernando Lapenda Figueirôa

Mas com o médico é fácil, você deixa de ir àquele e vai a
outro; difícil é com o juiz, que não se pode escolher.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio da AMEPE –

Dizemos ir “ao nosso médico!” Vamos ao médico e nunca
nos receitamos no horário. Uma vez estávamos esperando a nossa
vez, era 10h30min o horário, chegamos às 10h e às 11h não
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tínhamos sido chamados ainda. Então, resmungamos mais alto e
a secretária do médico ouviu o berreiro e passou para ele. Então
ele agilizou e passou logo. E na conversa perguntamos por que
acontece isso. É porque muitos faltam... A idéia é de que o médico
ficaria no prejuízo. Marcam 10 consultas, dois vão, só que há dias
em os 10 vão. E aí vem a história do Over book. O paciente que
ficou “chupando dedo” ficou duas a três horas esperando. Então
realmente não é um privilégio das testemunhas esperarem.
A maioria dos pacientes esperam. E talvez fosse algo para meditar.
Qual é a solução? Uma das primeiras coisas que dissemos a nosso
irmão antes de se formar foi: respeite o paciente, cumpra o horário.
Não consegue cumprir. Mas ele não consegue cumprir porque a
realidade é outra. Ou ele descumpre o horário que ele programou
ou ele passa fome. É uma coisa que se tem que pensar junto ao
Conselho de Medicina.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Recordamo-nos de que uma vez nós estávamos com uma
ação no Supremo Tribunal Federal de interesse nosso, de interesse
da magistratura e levou muito tempo para que o Supremo aprecias-
se essa questão e um colega fez uma observação muito feliz. “Isso
é para que nós tenhamos uma noção exata das inquietações das
pessoas que esperam pelo nosso julgamento. Quando você está
do outro lado você reivindica, e você realmente reclama”. Enten-
demos que, sem ser advogado de defesa de ninguém, essa é uma
questão inclusive cultural. Porque sempre dizemos que quem
cumpre horário nesse país é penalizado. Quem cumpre horário é
penalizado.

Juiz Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimonio da AMEPE –

É o que sempre dizemos, não é porque o paciente chegou
atrasado que o médico vai deixar de atendê-lo. O que é que  temos
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a ver com isso, cumprimos o nosso horário. Bote ele no fim da
fila, se ele quiser; mas ele não quer perder o paciente com aquela
idéia do ganha-pão. Para não alongar a nossa participação,
queríamos, digamos assim, lembrar aos médicos que direito não
é matemática. Então um pensa de um jeito, outro pensa de outro,
devemos ter cuidado com o que ouvimos para saber o que fazer.
Vamos lembrar de novo aqui o colega Figueirôa, falou aqui pron-
tuário. O juiz determina e o médico descumpre. Se há uma deter-
minação, não cabe ao médico discutir a ordem judicial, cabe às
partes procurar seus direitos; se cada um pensar que pode emitir
juízo de valor sobre o que o juiz está determinando, ninguém vai
cumprir mais decisão judicial. Queria lembrar também que
normalmente os prontuários são requeridos pelos próprios
pacientes. Como um meio de prova.

Dr. Railton Bezerra de Melo
– Dir. de Assistência Jurídica do Sindicato dos Médicos de

Pernambuco e presidente da APEMOL –

Agradecemos a sua sugestão sobre a taxa hospitalar,
achamos que devemos publicar isso no nosso jornal para todos
os médicos que estão sendo coagidos com isso. Colocamos-nos
à disposição depois, para oferecer o nosso livro com 33 médicos
e, caso não demore o pagamento anual, teremos o maior prazer
de fazer essas perícias. Nós vamos pela APEMOL. Vejam bem,
não somos contrários à convocação de peritos, de jeito nenhum,
somos a favor de como se faz no cível, os quesitos virem antes, 5
dias antes. Somos a favor de que se conheça sobre o que se quer
falar numa audiência, só isso. Ninguém aqui é contrário, só somos
contra passar 5 horas e depois ser dispensado. Até porque nunca
fizemos isso com um paciente nosso. Agora, com relação à ques-
tão do horário, do mesmo jeito que uma audiência pública é de
complexidade variável, muitas vezes se estipula 30 minutos e às
vezes extrapola, vai para 45 minutos, uma hora... E não vamos
chegar e dizer: pare isso aqui. Temos um exemplo de um médico
que entrou num processo, teve uma complicação, ele tinha uma
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cirurgia, mas estava na hora de ele bater o ponto. Ele era do IPSEP,
não ia fechar a cirurgia sem terminá-la, deixar a barriga aberta de
um indivíduo por conta de um ponto que tinha que ser batido.
Nas minhas consultas, sou cardiologista, o paciente fala sobre o
esposo, sobre a mãe que está com câncer, chora... E não vamos
dizer: olha, acabou o seu tempo, vá chorar lá na frente... Isso é
uma desumanidade. Agora, se o paciente chegasse como é no
aeroporto, uma hora antes, por quê? Porque quando ele chega, não
vai direto ao médico, ele vai fazer a fichinha, tem hoje o conveniado,
o convênio que tem que assinar tudo, tem que ligar para ver se
está autorizado ou não, então isso tudo demora. Mas geralmente
estamos no consultório, vamos para outro local, mas aí quando vamos
saindo: “mas doutor, eu estava numa reunião, um juiz às vezes, estava
numa audiência, com as partes...” Somos cardiologista, daqui a pouco
o cara vai ter um infarto, vamos ficar como? Além de ter uma ação
cível, penal, alguma coisa assim, por omissão de socorro ainda vamos
estar com peso na consciência. Quando chegamos ao outro local,
pedimos desculpas, inclusive no SUS. O que nos incomoda mais é
aquele paciente que vem de Petrolina, para ser atendido na Santa
Casa de Misericórdia e, muitas vezes, sem se alimentar; isso é terrível,
o camarada passa, nos atrasamos uma hora, e ali não marca assim...
O pobre chega duas horas antes, você marca às 7h ele está às 5h,
porque quando chegar vai ter uma fila, geralmente esse vai ser o
mais penalizado. Avisamos, marque e venha uma hora antes para
preencher essas coisas essenciais. Isso tem funcionado, e quando
nos atrasamos por algum motivo, chegamos e explicamos para o
paciente, e normalmente eles entendem, não ficam magoados com
isso. Agora, muitas vezes, o médico chega, não dá nem boa-tarde.
Isso é terrível. E não se justifica.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Dr. Carlos quer falar alguma coisa, depois passamos para
o outro Carlos que é o nosso Magno.
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Dr. Carlos Vital Tavares Correa Lima
– Vice-Presidente do CREMEPE –

Queríamos contribuir um pouco, primeiro com relação ao
sigilo do médico. Realmente temos a concepção que tem o Dr.
Figueirôa. Exercemos há pouco tempo atrás a função de Cor-
regedor do Conselho Regional de Medicina. E houve um caos
mais ou menos nesse sentido. Mas como Corregedor, e como
Presidente também, continuo com essas preocupações. É muito
freqüente recebermos 3, 4 vezes por semana determinações.
E não são determinações judiciais. São de delegados, do Ministério
Público para a entrega de autos processuais; grande parte deles é
constituída por prontuários médicos. E quando devolvemos os
autos temos desentranhado deles os prontuários por determina-
ção, que são anexos às partes a seguir. Desconhecemos, pode ser
por ignorância, uma norma jurídica que vá de encontro ao direito
do médico de guardar um segredo que não é dele, porque segredo
médico é equivocado por causa da nossa história de linguagem,
o segredo é do paciente, quem guarda é o médico. Não
encontramos um único julgado que venha de encontro a esse
direito. No último encontro dos Conselhos de Medicina do Norte-
Nordeste, tivemos a oportunidade de convidar duas pessoas notó-
rias do ponto de vista jurídico do Estado, o Dr. Carneiro Leão e o
Desembargador de justiça, Nélio Felix. E ele contou um fato de
maneira muito rica e robusta, que em um momento da vida profis-
sional estava juntamente com outro juiz e um médico, e o juiz
determinou ao médico cumprir a ordem de prisão ou a entrega
do prontuário médico. Ele, ao lado, virou-se para o médico e disse:
“se você não entregar, ele o prende, e se você entregar quem o
prende sou eu”. É nesse campo, mas naturalmente como médico,
e até como representante de entidades que nós temos o maior
interesse nisso. Só não é maior do que os dos próprios magistrados.
Temos o maior interesse na concepção da justiça. Os compromis-
sos vocacionais dos médicos são humildade, confidencialidade,
responsabilidade social e solidariedade. A responsabilidade é um
desses compromissos vocacionais. Então nós temos, sem dúvida
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nenhuma, em nome dessa responsabilidade social, o interesse na
concepção da justiça. Mas temos como base, como pirâmide do
nosso exercício profissional, como alicerce maior, pedra funda-
mental do nosso exercício profissional, a guarda do segredo do
nosso paciente. Sem essa garantia, não haverá exercício de
medicina, as pessoas omitirão dos médicos os seus segredos mais
recônditos, a sua intimidade maior. Não podemos entregar um
prontuário para um processo, em que uma doença venérea seja
escarnecida, colocando, por exemplo, um cônjuge em franca
perspectiva de ter cometido adultério. Enfim, na possibilidade de
intimidades que estão ali e que não são de interesse da justiça
para ficarem expostas. Não há hoje mais um caráter sacerdotal.
O segredo do paciente tem naturalmente inúmeras circunstâncias
proibidas em lei, e outras situações muito bem estabelecidas. É a
nossa concepção. Devemos guardar o maior respeito à figura do
magistrado, nós encaminhamos as nossas dificuldades, pedimos
aos mesmos que nomeiem peritos médicos judiciais, de sua
confiança, terão pleno acesso a todos os elementos do prontuário,
para retirar dali todas as informações necessárias de maneira
coerente com seu segredo pericial. Os médicos devem atender às
requisições dos magistrados, prestando todas as informações
necessárias e precisas. Não tivemos problemas até hoje, temos
recebido da magistratura uma grande compreensão e não acredi-
tamos que tenha sido só sorte. Acho que sem dúvida alguma é a
capacidade realmente de compreensão, o espírito de coopera-
ção. Portanto, não tivemos nenhum desconforto. Não fomos pres-
sionados sob nenhuma ordem de cunho mais impoluto dentro da
nossa função de corregedoria, isso aqui podemos testemunhar.
Em relação às ações preliminares que havíamos colocado, na
verdade, não tecemos críticas, queríamos colocar apenas o seguin-
te: que o Sistema Único de Saúde, com a sua restrição orçamentária
que todos conhecem, requer cada vez mais redução de custos,
mais racionalização das despesas e nesse sentido podemos falar,
até porque nos sentimos muito à vontade para isso, porque defen-
demos o outro lado também. Entendemos a supremacia do direito
da vida como direito absoluto, não há o que se questionar e não
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se pode separar e dicotomizar medicina de rico e de pobre, são
valores absolutos; mas antes disso entendemos que se deva racio-
nalizar o gasto do Sistema Nacional de Saúde. Então, há também
falhas muito freqüentes na nossa classe profissional e temos que
fazer a nossa mea culpa e a fazemos de maneira transparente,
convictos de que a imensa maioria trabalha com seriedade. Toda
classe profissional tem coisas de que ela se orgulha e outras que
ela renega. Então, vemos freqüentemente, por exemplo; há uma
hepatite viral para a qual o Estado fornece gratuitamente a medicação.
Há três tipos de medicamentos, o Interferon e suas variantes de custo
altíssimo, e o Interferon de custo baixíssimo. Não haverá nenhuma
modificação se aquele paciente for tratado com Interferon simples
ou Interferon composto. Mas vem uma prescrição do segundo
interferon e a ação liminar determina que se forneça, e o Estado
paga aquilo ali. Vão sendo retirados cada vez mais dos cofres do
Estado aqueles numerários já tão parcos. É aí que questionamos,
de que maneira poderia ter uma sinergia de ações entre a atitude
técnica médica pericial e uma decisão judicial para que, às vezes,
sentenças equivocadas não sejam proferidas pelo juiz. Por outro
lado, não há dúvida, cresce a especulação do comércio e da
indústria com o ato médico. Hoje, muito freqüentemente, privi-
legia-se a medicina técnica, muitas vezes como única fonte de
investigação, é um fato, isso vem no bojo, no âmago do sistema
capitalista hegemônico e político neoliberal. Os elevados custos
financeiros constituem um problema muito grande. Temos hoje
algo mais sério ainda nesse contexto político econômico a que
nos referimos, não é novidade: a transferência de tecnologia
adequada à evolução educacional, ao enriquecimento global, à
distribuição de renda. Verifica-se apenas uma alucinante
exportação de aparelhos e drogas em fluxo unilateral, direcionado
aos povos subdesenvolvidos, destinado ao lucro desmesurado, a
um processo de volatilização aniquilante na inteligência e no poder
de criatividade dentro ou fora do poder metodológico. Aqui no
Brasil se importa quantos tomógrafos você quiser. No Canadá, há
os mesmos tomógrafos da Ilha do Leite; no Canadá só se compra
um tomógrafo, só se importa um tomógrafo se o governo permitir,
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seja para o sistema público ou privado. Aqui não, aqui é a lei da
oferta e procura. Então são ações como essas que, talvez, junto
com a Associação dos Magistrados, autoridades da saúde,
entidades políticas possam produzir bons frutos...  Ah, uma coisa
muito importante da mídia, o CREMEPE hoje tem um acesso,
isto é, nós costuramos uma parceria, a abertura num canal de
imprensa, com a mídia, o Sindicato dos Médicos também. Nós
precisamos patrocinar a Associação dos Magistrados, natural-
mente não vamos ensinar o Pai Nosso ao vigário, mas há pos-
sibilidades reais de uma abertura maior, de uma relação melhor
com a própria imprensa e nós estamos também nos colocando à
disposição para isso.

Juiz Luiz Fernando Lapenda Figueirôa

Há a questão dos remédios que têm uma portaria específica,
e isso é uma questão social. Dá-se um remédio caríssimo, vai
atender só aquele elemento, quando outro remédio que o substitui
vai atender a uma gama de 100, 200 pacientes; então há aquelas
portarias que o interessado não junta ao processo. Só depois que
ouvimos a outra parte, chegamos a tal portaria. São duas portarias,
que nos chegaram, uma que trata dos remédio de AIDS e outra de
câncer. O juiz não pode dar o que não está na portaria. Porque
vem lá do Ministério, é uma questão nacional, por isso que enten-
demos que é temerária a liminar dada assim de qualquer jeito.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Dr. Carlos Vital, parece que se antecipando aos nossos
pensamentos, trouxe à mesa o debate sobre a questão médica no
que diz respeito ao interesse da sociedade. Era isso que queríamos
destacar. Parece-nos que nos detivemos muito sobre a questão
da perícia, a questão do CDC. São aspectos técnicos, que pode-
riam envolver um debate específico, pela sua profundidade, pela
sua amplitude, há muita coisa a ser debatida nesse campo. E acha-
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mos que podemos nos colocar, como AMEPE, como magistrados,
à disposição tanto do Sindicato quanto do CREMEPE, para
participar de tantos debates e de tantos seminários, de quantos
sejam necessários no sentido de aprofundar essas discussões. Tanto
do ponto de vista da responsabilidade civil do médico, quanto do
ponto de vista da realização das perícias, sem deixar de ressaltar a
importância fundamental das perícias para a conclusão do trabalho
judicial. Ela é fundamental, ela é indispensável. Ela é necessária.
Voltando para a questão que imaginamos que pudéssemos talvez
aprofundar um pouco e debater com mais propriedade, pergun-
taríamos aos senhores se têm notícia do que ocorre no estado de
Pernambuco com relação ao aborto, por exemplo. O número que
tem ocorrido, quanto tem ocorrido, se a rede pública está suficien-
temente preparada para tratar desse assunto e se, em face do
número de ocorrências, ainda faz sentido convivermos com a
criminalização dessa prática. Se o número de morte de mulheres,
decorrente da prática de aborto não é tão maior do que o número
de fetos abortados. Não o aborto, inevitável; o aborto induzido, o
aborto provocado. Se vocês têm números disso. A outra questão
é a questão da violência mesmo. O quanto de violência tem chega-
do aos hospitais? Então, talvez vocês pudessem nos dizer um pou-
co do que acontece com as emergências em Pernambuco, qual é
a dificuldade em Pernambuco em termos de emergências de
qualidade, de termos emergências preparadas, suficientemente
equipadas para atender à demanda da nossa população.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Esse susto um magistrado também teve, de socorrer
alguém no percurso Recife-Paulista. Ele disse que cada um de
nós deveria visitar o Restauração para saber o que se passa
naquele hospital.
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Juiz  Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Quem sabe até pudéssemos marcar uma visita conjunta,
vamos juntar Ministério Público, CREMEPE, Sindicato dos Médi-
cos, tantas outras entidades. Vamos marcar uma visita conjunta,
talvez essa visita possa repercutir com mais força perante a socie-
dade, perante o Estado, no sentido de melhorar essa condição,
esse preparo, essa capacitação, essa disponibilidade de material
para a atuação dos médicos. A questão também que poderíamos
discutir é o déficit da estrutura médica. Nem tudo o que acontece
na área médica em razão de acidente, ou de resultados inexitosos,
digamos assim, pode ser atribuído ao médico. Muita coisa é falta
de estrutura, é falta de material, é falta de meios. Por exemplo, na
rede pública, o que é que falta e por que falta? Vamos abrir esse
debate, isso é importante para a sociedade, é importante para a
magistratura. E, por fim, queríamos falar só de um outro aspecto
que diz respeito à questão da magistratura propriamente com
relação aos médicos, são os famosos atestados graciosos. Isso
vocês não imaginam o atraso que causa. O prejuízo que isso causa
ao desfecho de um processo. Para marcar uma audiência o juiz
teve que examinar o processo, verificar em que situação ele se
encontra, se está a ponto de realizar aquela audiência ou não.
Depois daquela designação o funcionário vai lançar no sistema,
depois que lança no sistema, sai o oficial de justiça para fazer as
inúmeras intimações das partes, dos advogados, das testemunhas,
dos peritos etc. O juiz reserva um tempo naquela agenda, que
vive sobrecarregada, e então, quando chega na hora da audiência,
aparece lá o advogado com o atestado médico dizendo assim: “o
paciente encontra-se sob meus cuidados médicos, não tem condi-
ções de comparecer a este ato”. Muitas vezes desprovido até da
informação, da explicação de que enfermidade padece aquele
paciente. Desprovido de maior consistência. Já tivemos a oportuni-
dade de encaminhar dois atestados desses ao CREMEPE, mas
infelizmente não tivemos retorno, não tivemos resposta, seria in-
teressante que o CREMEPE adotasse uma política de, na medida
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em que se apreciam esses casos, dar retorno da informação, para
que pudéssemos saber se essa atitude produz algum resultado.
Até mesmo do ponto de vista do processo, seria interessante essa
informação. Aquela audiência deveria realmente ter sido adiada?
Tem justificativa aquele adiamento ou não?

Dr. José Tenório

Bom, trabalhamos em Emergência há mais ou menos 20
anos. Hoje, somos médico Clínico diarista do hospital Otávio de
Freitas, plantonista da Emergência do Otávio de Freitas. A emer-
gência do Otávio de Freitas é talvez, hoje, considerada a maior
emergência clínica médica do estado de Pernambuco. Não diria
de trauma, mas diria de clínica médica. E o que vemos é um verda-
deiro campo de guerra. Então, muitas vezes, quando vamos a uma
emergência, temos que estar preparados psicologicamente e até
fisicamente para todas as demandas que temos lá. Muitas vezes,
somos obrigados a ter que decidir quem vai viver e quem vai
morrer. Por quê? Porque temos apenas um desfibrilador e temos
três pacientes que precisam daquele desfribilador; então, temos
que escolher aquele que tem melhores condições de ir para aquele
desfibrilador. E isso aí temos feito, fizemos, aliás, e graças a Deus
houve uma repercussão finalmente boa nesse sentido. Das
condições de trabalho, da superlotação, da falta de informações
inclusive para os próprios pacientes de outros locais em que eles
poderiam ter sido atendidos. A questão de nossas emergências
inclui também o problema do cinturão de emergências. Há, basica-
mente, quatro grandes emergências atuando, que são a do Getúlio
Vargas, a do Otávio de Freitas, a do HR e a do Agamenon Ma-
galhães. E elas já são há mais de 20 anos as mesmas grandes
emergências. A do Barão não consideramos tanto, então é preciso
que haja uma descentralização dessas emergências para que
diminua o fluxo de pacientes a essas emergências. Há uma neces-
sidade, isso se vocês tiverem a oportunidade de ver, demos uma
entrevista ontem ao Diário de Pernambuco comentando exata-
mente o que o novo Secretário de Saúde poderia fazer em prol da
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saúde pública. Então, uma das questões fundamentais que vemos
é a correlação de trabalho com as demais Secretarias de Saúde
municipais, principalmente a de Jaboatão, a de Recife e a de Olin-
da. É com esse conjunto que se ia reduzir o fluxo de pacientes
para lá. Então, só quem vivencia uma emergência sabe o que é,
por exemplo, ter que estar lidando com o acompanhante do
paciente,  que às vezes é muito pior que o paciente. O paciente
está ali sofrendo etc., mas vai ser atendido; mas muitas vezes o
acompanhante está alcoolizado, como é o caso do Otávio de
Freitas, já que temos uma emergência de Psiquiatria. Então o volume
de atendimento de casos psiquiátricos que nós temos, de
alcoolizados, é enorme e muitas vezes precisamos amarrar o pacien-
te. Fazemos um coquetel e, muitas vezes, nem isso derruba um
paciente, e o paciente com delitos, crimes, essas coisas. É preciso,
também, sobre as emergências, que haja outro nível com relação ao
interior, para que os atendimentos de média complexidade sejam
também resolvidos no local, haja vista que uma das demandas que
superlotam os nossos hospitais é exatamente essa falta de um trabalho
nesse nível. E evidentemente, para haver um trabalho nesse nível, é
preciso que se faça uma política administrativa, sobretudo, do
ponto de vista de beneficiar os profissionais que estão no interior
com uma gratificação justa, porque não é fácil também trabalhar
no interior sozinho e com inúmeras dificuldades pendentes. Por-
que lembramos, inclusive, quando estivemos chefe da emergência
do João Muniz, em Vitória do Santo Antão, onde invariavelmente
nós tínhamos dois, três tiros ou facadas todo sábado. Fora isso,
tivemos que reagir, infelizmente de forma policial, em um dos
plantões lá no João Muniz. Chegamos lá, em seguida  encontramos
um paciente quebrando tudo. Tivemos que nos atracar com o
paciente, jogá-lo na parede, “dar-lhe uns cacetes” mesmo, para
chamar a polícia; “o pau cantou” e o coitado ainda estava lá, ele,
a mãe e o irmão dele. Foram, então, dizer que estava “baixando
santo”, mas “tiramos o santo” dele, tiramos foi tudo e ele saiu.
Quer dizer, vejam a que situação nós nos expomos, então Otávio
de Freitas é um exemplo típico disso. Até retirada de preso com
tiroteio dentro do hospital nós vivenciamos. Hoje, as emergên-
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cias estaduais vivem numa situação exatamente de conflito, de
guerra. Existe um programa que é o QualiSUS e esse programa
vai atingir as três principais unidades, que são o Getúlio, o HR, e o
Otávio de Freitas, ele vai trazer uma melhora substancial. Exata-
mente com a reciclagem dos funcionários, dos médicos, dos
auxiliares. Achamos fundamental que também traga uma melhor
política salarial. Impossível imaginarmos um auxiliar de enfer-
magem ganhando menos do que R$ 260,00 (duzentos e sessenta
reais) há nove anos. Como é que podemos cobrar daqueles indiví-
duos que já estão assoberbados de problemas, que eles atendam
uma demanda muito maior do que aquela que normalmente
atendiam há nove anos e que estejam felizes e satisfeitos da vida?
Vejam esta greve que está havendo, é justa a greve, só a maneira
com relação às condições em que eles trabalham já a justificaria.
Talvez não seja a solução mais conveniente. Porque eles partem
para a última opção que é exatamente a greve; com isso eles
nem conseguem trazer a mídia nem a população para o seu lado.
Então, embora a maneira organizacional seja um pouco errônea
nesse sentido, é justíssimo o movimento. Convivemos com eles,
sabemos o que eles sofrem e não podemos simplesmente exigir.
Muitas vezes, prescrevemos um antibiótico, está ali checado, e
sabemos que não foi feito, sabemos que não foi feito. E quem é o
grande prejudicado? É o paciente. Então, é preciso que se veja
essa política com relação às emergências com olhar humano, mas
também cobrando principalmente do Poder Executivo um trabalho
efetivo nisso. Tivemos uma reforma, para vocês terem uma idéia,
sofremos o pão que o diabo amassou. Tivemos tanta raiva no dia,
que fomos atendidos na UTI lá do hospital. A diretora do hospital,
na época, pegou a emergência nossa, botou no setor adminis-
trativo e quando vimos estava aquela coisa totalmente desorgani-
zada, sem fluxograma, sem nada, para fazer uma reforma na Emer-
gência. Nesse dia, tivemos tanta raiva dela que a nossa pressão
subiu 18:3; fomos para a UTI do hospital com hipertensão,
dispnéia, mal-estar, tivemos que sair do plantão para podermos
ser socorrido e voltar para casa. Graças a Deus não houve nada,
mas esse é o preço que pagamos para ser coerentes. Mas o que é
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que aconteceu? Um ano depois tivemos a inauguração dessa
emergência. Três dias depois da inauguração estava tudo errado,
botaram a emergência psiquiátrica junto com a emergência
pediátrica. O que aconteceu? Os coitados dos doidos invadiram a
emergência pediátrica e começaram a puxar os cabelos dos meni-
nos, foi uma confusão dos diabos. Passou-se um ano e depois viram
que estava tudo errado, por quê? Porque não houve um trabalho
coletivo, de informação, com os principais atores, que somos nós
que vivenciamos aquilo ali. Não adianta chegar alguém da Secretaria,
alguém de outros serviços e não discutir conosco. Então, nunca fo-
mos muito ouvidos. Hoje houve uma mudança, graças a Deus, graças
às pressões sociais, graças às pressões políticas e acima de tudo, às
dificuldades, se conseguiu mudar a direção desse Hospital. Hoje, o
colega que assumiu foi recentemente chefe da emergência e está
fazendo um trabalho magnífico, pelo que soubemos. Fazendo com
que a população, o Conselho Gestor se aproxime como um todo, e
fazendo esse bom trabalho, tentando humanizar essas relações;
então, para falar de emergência, vamos passar o dia todinho aqui
e ainda vai ser insuficiente para vocês entenderem o nosso drama,
é alguém viver o tempo todo em estado de guerra constante e
com risco à sua integridade física. Quantas vezes não fomos amea-
çados? Não mudamos nosso serviço não, é assim e acabou.
E quantas vezes tivemos pacientes que vieram a óbito por falta de
condições de trabalho, por falta de assistência adequada? Quantas
vezes vimos pacientes que não conseguimos examinar, e enquanto
esperam vão a óbito na fila. Porque estamos ali, mas não conse-
guimos dar conta, já chegamos a atender, num plantão de 12
horas, uma média de mais de 150 pacientes. Para que se tenha
uma idéia da gravidade que é, há 4 meses atrás, demos um plantão
de 12 horas, adivinhem quantos morreram conosco, em 12 horas!
Doze, exatamente isso, conosco, fora o resto. Então, quer dizer,
estamos numa situação que está pior do que o Iraque. Então, se
não tomarmos uma medida juntamente com o Judiciário...  Porque
o Judiciário tem uma função primordial. Estivemos com a Promo-
toria Federal, mostrando a eles, indo lá em loco, fotografando,
temos dossiês a respeito disso, fotografias chocantes, pacientes
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no chão, deitados num papelão, com soro levantado, um desres-
peito total ao cidadão. Só quem vivencia, quem sofre na pele, ou
sofre um acidente e tem que ir lá verificar alguma coisa sabe o
que é isso. Ficamos até emocionados quando falamos isso porque
não sabemos, às vezes, como é que conseguimos dormir em algu-
mas situações, quando pensamos que... Essa decisão é maior do
que a dos senhores em alguns momentos, temos 5 segundos, 2
minutos, 3 minutos para decidir quem vai morrer, quem vai viver.
Temos que escolher quem vai viver, quem vai morrer. Não é fácil.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Pedimos para travar esse debate porque hoje estamos
vivenciando um processo de judicialização da política. E essa
judicialização da política é exatamente isso, questões dessa
natureza, aparentemente de livre arbítrio do administrador, do
Executivo, podem ser questionadas em juízo. Podem ser debatidas
em juízo. O senhor não imagina a força do seu depoimento, como
ele nos ajuda a enfrentar determinadas questões quando nos
chegam. Porque, por exemplo, nós temos aí debates em torno da
aplicação de recursos para um show quando vivenciamos  essa
outra realidade na área médica. Então, do ponto de vista jurídico,
seria possível discutir a opção do administrador? Penso que sim,
sem dúvida nenhuma. Sobretudo quando são trazidas realidades
tão claras, tão gritantes quanto essas.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Queríamos saber por que Dr. Eudes quer falar, e se o
Dr. Carlos e do Dr. Raílton querem fazer uma última explanação.

Interagindo_IV.PMD 7/8/2007, 09:3154

Preto



55

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v.  1  –  n. 4  –  p.  1–64  –  jun.   2005

Dr. Carlos Vital Tavares Correa Lima
– Vice-Presidente do CREMEPE –

Muito rapidamente, até porque alguns pontos foram cita-
dos. Especificamente até o atestado médico e a resposta do
CREMEPE ao próprio Judiciário, achamos que isso merece uma
resposta para satisfazer a colocação. Mas uma coisa, muito rápi-
da, consideramos que sobre essa judicialização da política,
poderíamos até acrescentar a ela as reflexões do legislador.
Porque estamos discutindo aqui, por exemplo, aborto em pauta,
e está na mão do Ministro do Supremo Tribunal de Justiça, Dr.
Vidigal, a reforma do anteprojeto da parte especial do Código
Penal. Essa reforma, esse anteprojeto pode ter muitos acertos,
mas ele tem grandes, imensos erros. Em relação à eutanásia, por
exemplo, que tem uma relação direta com o que nós acabamos
de colocar, especulação da indústria e comércio do ato médico.
Ora, hoje temos uma transformação, aquela questão do ser ou
não ser, Shakespeare, está transformada em ter ou não ter! Quan-
do isso acontece, perde-se a lógica da moral. Isso é um golpe, a
nível de bom senso. Doentes hoje, salváveis, são preferidos ante
os terminais, na ocupação de leitos específicos para tratamento
intensivo e se despreza a dignidade do próximo, representado
pela procura do ponto de equilíbrio entre o não matarás e a
distanásia. É um ponto de equilíbrio no qual se evita que a supre-
macia do direito à vida se torne um dever para o médico. Mas isso
está a serviço da especulação também da indústria e do comércio.
Ora, parece-nos que o que define essa questão não é a forma
pela qual se vai fazer ou promover a morte, mas sim o consenti-
mento ou não do paciente e seu representante legal. Não é a forma
de execução, mas sim, o consentimento que está em estudo legis-
lativo. É uma incoerência dentro do Código Penal. Da ética e da
moral. A questão do aborto é a mesma coisa, é permitido o aborto
quando atestado por dois especialistas na possibilidade de
distúrbios mentais. Distúrbio mental?! O médico não pode dizer
se vai haver distúrbio mental nem com a criança nascida, já em
crescimento! Quanto mais dentro do útero. Porque existem
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anomalias técnicas absurdas. Esse legislador não teve acessoria
técnica. Então isso é um projeto anormal que nós precisamos
discutir. O Judiciário precisa discutir, a magistratura precisa discutir.
Com relação à questão da emergência, foi muito bem colocada,
e testemunhada aqui pelo Dr. Tenório; não há nada a acrescentar.
Mas ainda sobre a questão do atestado. No Conselho nós temos a
maior preocupação em dar repostas às questões que chegam até
nós pelo Judiciário. Mas temos e podemos ser bem compreendidos,
porque os senhores também têm esse problema, o excesso de
demanda. Somos uma instituição criada em 1945, por decreto
lei, mas na realidade com vigência ampla nesse país a partir de
1957 com a Lei 268. Temos o mesmo número de Conselheiros
que naquela lei, em 57, entendeu o relator que seria necessário
ao exercício da função. Meio século depois o número de
Conselheiros é o mesmo, a lei não mudou nada, a população
cresceu N vezes, o número de médicos também cresceu N vezes.
E o número de Conselheiros é o mesmo para exercer aquela mesma
missão determinada em 57, 21 conselheiros. Então temos um pro-
blema de defasagem muito grande, e há certa morosidade nas
nossas repostas, mas comunicamos todas as respostas às partes
envolvidas, sobretudo quando vem da autoridade judiciária. Às
vezes demora um pouco, temos uma média de 3, 4 anos para
que uma denúncia, sindicância, chegue ao fim. Temos um código
de processo ético profissional que não diríamos que é preciosista,
mas procura naturalmente qualificar os processos que por ali
tramitam, afinal das contas, entendemos que quantidade e quali-
dade são coisas que podem influir. Logicamente que essas questões
serão respondidas e sobre a questão do atestado temos um interes-
se muito grande, porque ninguém mais do que a classe médica
precisa ter o seu atestado reconhecido como instrumento que tenha
fé pública. Então, somos uns dos maiores interessados.
E somos muito rigorosos, o que acontece em relação a isso é como
os senhores muito bem, mais do que nós sabem, se não está nos
autos não está no mundo. E é muito difícil, às vezes, a materiali-
dade, a prova que possa realmente nos determinar uma sentença
com rigor necessário para punir aqueles que emitem atestados falsos,
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de forma que esse é um problema, mas temos combatido, em alguns
casos, que não são muitos, porque as dificuldades são muitas, mas
quando podemos provar, as sentenças e as punições são rigorosas.

Dr. Railton Bezerra de Melo
– Dir. de Assistência Jurídica do Sindicato dos Médicos de

Pernambuco e presidente da APEMOL –

Só para completar essa questão das emergências, isso aí
também passa por conta desses dois últimos governos, há seis
anos que não existe concurso público para médico. Parece que
vai haver um agora em janeiro. Imaginem vocês que o indivíduo
era contratado a título precário, minha irmã mesmo é cardiologista
do Oswaldo Cruz, no primeiro dia em que ela foi dar plantão
era para estarem 3 médicos na emergência. O único que foi disse.
“Olhe, fulano não pode vir porque teve uma emergência”; na
outra semana, o que faltou foi e, o que foi faltou. Então ela
perguntou; “mas, cadê fulano?” “Não veio, mas pra semana você
não precisa vir.” Mas ela não queria dar um plantão com 2
pessoas, até porque a emergência exige três pessoas, porque a
emergência é pesada. Mas por quê? Porque essas pessoas eram
contratadas em situações precárias. A maioria desses médicos,
que faltaram nas emergências ou que pediram demissão agora,
tinham esses contratos. Quando se tem um vínculo público, se
pensa em outras coisas que fazem com que se mantenha esse
compromisso. Achamos que também é uma atenção à carreira,
o cargo médico hoje em dia não é mais carreira do Estado, isso
também gera esse descompromisso, é uma mea culpa também
do colega, mas pressionado por conta até da legislação que lhe
é imposta. Com relação ao parto criminoso,  não temos números
concretos, aí ocorre uma subnotificação. A pessoa que praticou
não vai declarar, e o médico que está fazendo o atendimento
vai comunicar ao oficial que está na porta do hospital. Agora
quando é aborto qualificado, lesão corporal, ou com morte, então
há uma denúncia, mas isso é uma minoria. Ou quando o aborto
é não consentido, contra a vontade da gestante. Com relação
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ao atestado médico, por exemplo, também isso é uma questão
cultural. Porque o senhor que tem uma esposa médica deve sentir
isso na pele. Lá em casa mesmo eu tinha um primo e ele ia muito
lá em casa, muita afetividade e outro dia ele me pediu para
conhecer o pessoal da Católica; ele queria saber se eu tinha
condições de mudar o curso da filha dele de Estudos Sociais
para Direito. Mas ela não quis esperar pelo fim do semestre e
começou a faltar, faltou 15 dias, ligou para nós. “Eu tô aqui com
15 dias atrasados me arrume um atestado...” “Olha, se você
quiser, atendo de graça, dou remédio, mas fazer um negócio
desses, isso é crime, tá previsto no Código Penal e também vai
contra o Código de Conduta Médica, não vou fazer isso”. Esse
rapaz passou dez anos sem ir à nossa casa, foi agora há pouco,
porque formou-se em Medicina lá nos Estados Unidos. Mas era
uma amizade em que nos encontrávamos toda a semana e deixa-
mos de nos encontrar por conta disso. Ainda há dois meses atrás,
a minha mulher teve a ousadia, ousadia porque ela me conhece,
de chegar para mim e dizer: “Minha prima vai ter que ir para o
Ministério do Trabalho, depor a favor do banco em que ela
trabalha, contra uma colega de trabalho e não quer ir, mas se
não for vai ser demitida, sem dúvida, vai ser pressionada lá
dentro”. E pediu um atestado. Dissemos, então: “Olhe, ela se
arrume de outro jeito. Desmente o banco, mesmo sendo demitida
– “Mas ela vai perder o emprego” – “Eu sei, mas não posso fazer
nada. Eu posso até atendê-la, se estiver com a pressão alta eu
vou botar que ela está com pressão alta e não deve ir, mas se
não se encaixar numa doença não farei isso”. E até comentamos
isso com o Conselheiro, e ele disse. “Rapaz, você tem que ter
muita coragem, brigar com a sua mulher”. Mas temos que ter
uma linha de mediação. Achamos que o Conselho está empe-
nhado nisso, agora lançamos uma campanha contra o exercício
ilegal da medicina. Estudantes são contratados aí na periferia
em lugar do médico, e o Conselho está brigando, sendo algoz
do futuro médico, está divulgando em todas as faculdades e hos-
pitais, mostrando que isso é crime. Podemos colocar isso também,
relembrar aos colegas que atestado médico falso é crime.
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Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Nós estamos interagindo, os senhores representando a
sociedade na qualidade de médicos, nós aqui na área jurídica.
E resgatamos o que o Dr. Carlos Vital disse quando começou a falar
que a Medicina foi resgatada dos deuses, a Justiça também. Então,
quando vamos lá para trás e vemos que tanto Medicina quanto Justiça
vêm de um resgate dos deuses, então começamos, à medida que o
debate se desenvolvia, a ver o seguinte: como essa relação social
que nós estamos tentando equacionar ou entender nos traz pontos
de identificação. Os senhores têm diversos representantes congres-
sistas, nunca vimos médico gostar tanto de política. Saiu a estatística
de quantos médicos do interior são prefeitos, e nós não, porque nós
somos a única categoria que tem um pouco da cidadania cortada,
nós só podemos votar. Não podemos ser votados. Interna corporis,
ainda podemos ter uma representação que nos defenda. Quando os
senhores dizem, que o seu Conselho não mudou etc., talvez seus
colegas pudessem ser sensíveis a essas mudanças, para eles próprios
legislarem; nós não, nós temos que ir por vias oblíquas. Mas as
convergências são as seguintes: é que saúde e justiça todos, indistin-
tamente, querem, muitos a possuem e só nos damos conta de
quanto são importantes quando nos faltam. Então um quer saúde
outro quer justiça, enquanto estamos aqui sem ser ameaçados na
nossa justiça, sem ser ameaçados na nossa saúde, estamos nos
lixando para muita coisa. Quando nos falta saúde, quando nos
falta justiça é que começamos com essa inquietação. E exatamente
à medida que ela se multiplica torna-se uma inquietação social.
A demanda médica é enorme, a demanda jurídica da mesma
forma. Só acreditamos e brigamos muito com as partes, às vezes,
quando estão em audiência e perguntamos: “Vocês acreditam em
lei? Aí as pessoas dizem, eu acredito. Mas não acreditamos, então
o pessoal fica com aquele espanto, pegamos a Constituição e
lemos: o Estado assegura o salário mínimo e etc”... E isso não está
acontecendo. Também só acreditamos na medicina em parte,
senão, não adoeceríamos nem morreríamos. Então, da mesma
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maneira que os senhores têm pacientes terminais nós temos
problemas materializados em processos que são insolúveis. Nós
temos câncer dentro de processos. Há processo no qual ninguém
vai dar jeito. É como pacientes que os senhores têm e vão esperar
que eles findem de outro jeito, porque não tem quimioterapia que
resolva o caso deles. Processo também é assim. Os senhores têm
hipocondríacos, nós também temos na sociedade demandantes
compulsivos. Sabemos que nós temos todas essas identificações.
Os médicos atrasam suas consultas, os juízes atrasam suas audiên-
cias, daí cada um conta o seu caso engraçado. Tínhamos cardio-
logista marcado às 15h e fomos atendido às 17h30min. “O senhor
está estressado!” A senhora queria o quê? Nós produzimos deci-
sões judiciais inexeqüíveis. Muitas vezes, temos um apego ao
academicismo, à cultura; se entrega a jurisdição e diz  “o senhor
tem direito a isso” e ele sai com aquela sensação de que aquilo não
serve para coisa nenhuma, não serve para nada. E os senhores
produzem receitas que também não servem para nada, que de vez
em quando chega um pobrezinho “doutor, me dê dinheiro para eu
comprar este remédio.” Aquela receita infelizmente é tão
inexeqüível quanto a sentença, essa é a verdade. Os senhores
médicos são considerados alguns quase deuses, nós também, veja
quanta coisa bem parecida conosco. A solução que os senhores
procuram é devolver a saúde aos seus pacientes; nós procuramos a
solução para os nossos demandantes, buscando resolver aquele
conflito e nos frustramos e os senhores também. Essa insatisfação
que temos, no nosso ambiente de trabalho, vejam que coisa curiosa,
às vezes, quando chega um médico lá ou como parte ou como
testemunha, ele fica bem apreensivo, dizemos logo “pode ficar bem
à vontade, quando estou em hospital fico do mesmo jeito”. Mas
quando puxamos nossa agendinha e os senhores, quando estão lá,
com os seus estetoscópios no pescoço, a mesma tremedeira que
tivemos, parece que os senhores têm quando chegam ao fórum.
O problema ético dos senhores não é muito diferente do nosso.
Os senhores com certeza sofrem, que me permita a ousadia Dr.,
por parte do CREMEPE tantas críticas, que se diz que o CREMEPE
não apura etc... Nós também temos um Conselho da Magistratura
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que não apura, e quando apura, apura errado e enfim... Deixa  que
aqueles que mais precisam de punição sejam exatamente as vestais
da nossa classe. Então, é como o senhor disse com muita
propriedade. Toda classe tem aqueles representantes que nos
orgulham e aqueles que nos envergonham e não é muito diferente
para nós, não. A inacessibilidade do médico nos parece ser igual à
inacessibilidade do juiz,  consideramos que a pessoa mais arrogante
e mais importante desse país é atendente de médico. Tente falar
com um médico no seu consultório para ver se a atendente dele
vai deixar, duvido que você chegue a ele. Se for o contrário o senhor
fale, parece-nos que no nosso caso também. “Quem é que está aí
fora?” Fulano de tal; não atendo e não atende mesmo. Há tanta
coincidência aqui que eu vou parar para almoçarmos.

Juiz Luiz Fernando Lapenda Figueirôa

Você só não pode tocar nos planos de saúde, porque você
é presidente da Campe.

Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires
– Presidente da AMEPE –

Dr. Raílton fez uma colocação de um dos problemas da
emergência que é a falta de concurso e eu estava imaginando
isso exatamente na questão jurídica. No Estado de Pernambuco,
nunca houve um concurso para a Defensoria Pública do Estado.
É o único mecanismo de acesso do povo à justiça. Então, se não
tem uma Defensoria Pública qualificada e em quantidade razoável,
o pobre fica impedido de chegar ao Judiciário para reivindicar o
seu direito, essa é outra semelhança.

Juiz Eudes dos Prazeres França
– Diretor da CAMPE –

Realmente, há muitas... Essa parte do plano de saúde ela
fica tão específica que conversamos a tarde toda. Para quem
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estudou e conhece Gláucio Veiga, ele diz o seguinte (advogado
muito conhecido): “advocacia é antes de tudo estratégia”.
Medicina também. Os senhores têm vária maneiras, vários
procedimentos de buscar um diagnóstico e ninguém pode dizer
que estejam errados. Dor de cabeça, disse-nos um colega uma
vez, é um sintoma banal de 2000 prováveis doenças. Pode ser do
nosso sapato apertado a uma doença mais grave. E o senhor pode
pesquisar porque estamos com dor de cabeça, por várias maneiras.
Pode ser um problema dentário, a lente dos óculos... Enfim, do
jeito que o senhor pesquisar... O advogado também tem estratégias
de procedimento para buscar o direito da parte. E ninguém pode
dizer se ele está certo ou errado. É a estratégia dele. Nós temos um
problema que talvez o senhor conheça muito dentro do CREMEPE,
é com referência à glosa quando médico solicita aquilo. O senhor
levanta essa hipótese, pediu tal medicamento, por que consegue
e por que não consegue? Agora os seus próprios colegas nos dizem
o seguinte, nenhum auditor médico gosta de questionar o outro.
Por quê? Porque se o senhor prefere tratar o seu paciente dessa tal
forma e o seu colega prefere daquela, ele vai dizer não, o senhor
tem que tratar dessa forma, e no fim ele não vai tratar porque ele
só assegura o sucesso do tratamento com esse medicamento. Ou
nós temos uma cirurgia que usa um velcro aqui e outro ali. Um
grampo tal é dois mil o outro é cem. Então quero sempre o que é
mais barato, mas o profissional diz lá, com esse grampo eu não
opero. Então, no fim, o que vemos é o seguinte. Temos  uma inquie-
tação social, essa inquietação é, no caso dos senhores em busca
de melhor saúde, em busca de sanar nossos problemas corporais,
por que não mentais, não é? A Psiquiatria faz parte da medicina.
E temos também o nosso aspecto de inquietação com referência
às demandas de justiça. Queremos nossa decisão, queremos ver
nosso problema resolvido, não sabemos até que ponto, com tanta
identidade que nós temos, poderíamos montar uma parceira e
realmente voltar a atender a nossa sociedade com essas duas coisas
que seria ótimo, se não precisássemos delas, que são exatamente
saúde e justiça.
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Advogada Ronidalva de Melo

Pretendemos ser rápida, e primeiramente agradecer a
oportunidade de participar desse debate, principalmente porque
não sou médica nem operadora de justiça. Sou uma advogada
fajuta que atua no campo da pesquisa social. Passei esse debate
todo angustiada sem saber, sem conseguir entender onde é que
estavam os pontos focais, desculpe, viés de socióloga. Onde é
que está o ponto focal dentro dessas tantas questões que foram
colocadas aqui e que são tão diversas. Acredito que três pontos
focais, como variáveis, apareceram. Apareceu um primeiro ponto
focal, a presença de um mercado. A medicina, assim como o Poder
Judiciário, também está crivada por um mercado. E esse mercado
tem a tal variável que apareceu aqui também, que é a variável da
formação. Questionamento sobre que modelo é adequado para
formar este ou aquele profissional. Poderíamos jogar a culpa toda
nessas duas questões. Mas à medida que o diálogo foi-se
desenvolvendo, outras culpas foram aparecendo. Então, apareceu
a culpa da inoperância e da omissão do Estado. Essa culpa é
evidente e fica muito clara na denúncia feita aqui pelo Dr. Tenório,
em relação às emergências. Depois, tivemos ainda um rebatimento
ético. Como é que o médico faz aborto, como é que vai dar o
atestado, como ele se posiciona num dilema ético de quem ele
escolhe para morrer. Então, houve rebatimento ético. Trabalhamos
muito tempo e ainda hoje trabalhamos, porque é a nossa paixão,
com prisões. E muitas questões que vimos aqui localizamos dentro
do sistema prisional; vimos o sistema prisional também. A única
contribuição que queríamos dar a esse debate é o seguinte: houve
um momento, nos nossos 25 anos de monitoramento do sistema
prisional de Pernambuco, houve um momento em que pudemos
falar muito bem dele. E houve oportunidades de falar muito mal,
inclusive com apoio total da mídia. Que também foi requisitado
aqui. Foi no momento em que a sociedade se preocupou com a
questão prisional e invadiu a prisão. Diretor não queria, Secretário
não queria, Ministério Público não ajudava, não existia Conselho
de comunidade, ninguém nos dava a menor possibilidade de ver

Interagindo_IV.PMD 7/8/2007, 09:3163

Preto



64

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v.  1  –  n. 4  –  p.  1–64  –  jun.   2005

o que acontecia lá dentro. Mas nós forçamos a barra e entramos.
E aí, em um ano, colocamos para fora cinco diretores de prisão
que praticavam torturas. Como é que conseguimos essa força?
A relação médica é uma relação muito privada. Porque é claro,
quando procuramos um médico vamos expor todas as nossas
fragilidades. Isso não pode ser público mesmo. Mas a forma de
atuação do médico, as condições de atuação do médico, isso pode
ser público. Então, para nós, se podemos dar alguma contribui-
ção a este debate é dizer: vamos mobilizar a sociedade. A dis-
posição dos juízes de participarem de, não sei se podemos cha-
mar de inspeção, visitas aos hospitais, observar a parte pública
dessa relação já é um grande passo. Mas sem sociedade, em nossa
opinião, não se modifica. Precisamos dizer que a sociedade é a
mãe do Estado, e como mãe do Estado tem que estabelecer os
seus limites e educá-lo. Como? Usar a cidadania! Temos essa
impressão. Por isso a relação está capenga. Vamos estimular grupos
sociais críticos que sejam capazes de fazer denúncias.

Interagindo_IV.PMD 7/8/2007, 09:3164

Preto



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.6
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /PTB <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


